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RESUMO

O projeto tem como objetivo analisar a relação existente entre violência, uso de álcool e suas manifestações na prática da criminalidade na cidade do Recife. Investigamos os delitos de baixo potencial ofensivo cometidos sob o efeito do álcool. Nosso desejo é de fornecer os resultado da nossa pesquisa para auxiliar os setores da Justiça no combate a violência e no planejamento de programas em Saúde Pública. Na primeira etapa foram colhidas informações  dos processos judiciais no 1º Juizado Especial Criminal para uma futura análise. Na segunda etapa foram entrevistados os profissionais da Vara de Execução de Penas Alternativas (VEPA) e em seguida foram escolhidos aleatoriamente os autores de atos delitivos que estão em tratamento no Centro de Prevenção, Tratamento e Reabilitação do Alcoolismo (CPTRA). Dentro os resultados encontramos que o álcool contribui significativamente para a incidência de delitos como: ameaça, lesão corporal leve e maus tratos e afeta principalmente parentes e conhecidos. A baixa escolaridade é marcante, apesar de a maioria estar inserida no mercado de trabalho legalmente. Dentre as vítimas, a maior incidência foi de crianças até 12 anos nos bairros de Boa Viagem, Ibura e Jardim São Paulo, apesar dessa problemática estar amplamente distribuída por toda sociedade.

1. INTRODUÇÃO

Durante vários séculos a natureza do alcoolismo tem desafiado o conhecimento humano. Foram propostas concepções que vão desde interpretações místico-religiosas até postulações genético-bioquímicas para tal fenômeno. No entanto, nos últimos dois séculos observou-se duas notáveis posições: uma de concepção moral e, outra de concepção médica, caracterizando-o como doença (BERTOLOTE apud RAMOS e BERTOLOTE,1997: p.17).

Em meados do século XIX, o médico sueco Magnus Huss propôs o termo alcoolismo. Porém, além do termo poder indicar um importante fenômeno médico e social, também serve como rótulo estigmatizante, devido a grande popularização e vulgarização do mesmo (Ibidem, 1997: p.18).

Se procurarmos o termo alcoolismo na Classificação Internacional de Doenças, Lesões e Causas de Óbito (CID), da Organização Mundial da Saúde (OMS) não o encontraremos. No entanto em sua Décima Revisão (CID-10) encontraremos a categoria F10.Transtornos mentais e de comportamento decorrente do uso de álcool, que é especificada através de dez itens adicionais referentes respectivamente a: intoxicação aguda, uso nocivo, síndrome de dependência, estado de abstinência, estado de abstinência com delirium, transtorno psicótico, síndrome amnéstica, transtorno psicótico residual ou de início tardio, outros transtornos mentais e de comportamento, e transtorno mental e de comportamento não-especificado. 

O álcool é um depressor do sistema nervoso central (SNC) e as alterações causadas em nível de comportamento, funções cognitivas e motoras irão depender da dose, velocidade de ingestão, sensibilidade do indivíduo e tolerância desenvolvida. A intoxicação aguda (F10.0) é caracterizada por comportamento mal-adaptativo após recente ingestão de álcool: desinibição de impulsos sexuais ou agressivos (que pode trazer riscos para a integridade do alcoolizado e pessoas próximas), instabilidade de humor, capacidade de julgamento e crítica diminuídos, coordenação motora prejudicada, controle emocional afetado e funcionamento social e profissional abalado. Os sinais de intoxicação são ataxia, nistagmo, fala indistinta, rubor facial, desorganização do comportamento psicomotor, irritabilidade e atenção prejudicada. Pode ocorrer amnésia (blackout) e, para algumas pessoas, esses períodos podem trazer pavor e angústia, pois não se recordam do que fizeram enquanto intoxicados: temem ter ferido alguém ou ter agido de forma inadequada. Na CID-10, o grupo diagnóstico intoxicação aguda está subdividida em oito categorias de acordo com os diversos tipos de complicações que podem ocorrer: não-complicada, quando não ocorrem mudanças de comportamento; com traumatismo ou outra lesão corporal; com outras complicações médicas, atingindo órgãos e sistemas, como o digestivo, o endócrino e o nervoso central e periférico; com delirium e por fim, com distorções perceptuais. Podem ocorrer coma, convulsões e, por último: a intoxicação patológica que é caracterizada por requerer uma menor quantidade de ingestão de bebidas alcoólicas que a necessária para causar intoxicação na maioria das pessoas.

Uso nocivo de álcool (F10.1) é definido pelo CID-10 como um padrão de uso de bebidas alcoólicas que está causando dano à saúde tanto física quanto mental. Não  se caracteriza apenas por episódios isolados e dispersos no tempo (a intoxicação aguda ou a “ressaca”); o sujeito apresenta um padrão comportamental característico.  Esse padrão de ingestão é patológico, porém não se define pelo volume ou pela freqüência, mas por características consideradas desviantes pelo ambiente cultural em que o indivíduo vive. Por isso leva em conta termos qualitativos mais que termos quantitativos. No entanto, em sociedades altamente tolerantes quanto a padrões de consumo esse elemento perde bastante relevância. Conseqüências socialmente negativas (prisões ou brigas conjugais) ou a desaprovação por uma pessoa ou por uma cultura não pode por si mesma ser considerada evidência de uso nocivo.  As repercussões em nível da saúde física ou mental, do funcionamento social ou do desempenho profissional parecem ser o elemento mais marcante do conceito de uso nocivo ou prejudicial. Esse fato confirma a preponderância de componentes sociais e comportamentais na formulação desse conceito, em detrimento de componentes biológicos e intrapsíquicos, que são mais relevantes para o conceito de dependência.

Geralmente, repetidos episódios de intoxicação aguda, ou o prolongado uso nocivo, evoluem para a síndrome de dependência alcoólica (F10.2). Definida como um conjunto de fenômenos fisiológicos, comportamentais e cognitivos, no qual o uso do álcool ganha prioridade em relação a outros comportamentos antes valorizados pelo indivíduo. As principais características para diagnosticar a síndrome de dependência são: empobrecimento do repertório de ingestão, relevância da bebida, aumento da tolerância ao álcool, sintomas repetidos de abstinência, alívio dos sintomas de abstinência através de mais bebida, percepção subjetiva da compulsão para beber e rápida reinstalação da tolerância após quebra da abstinência. Um dos principais sinais é a persistência do uso da substância apesar de evidências claras de conseqüências manifestamente nocivas e estados de humor depressivo relativo a períodos de consumo excessivo de álcool. A presença da síndrome de dependência alcoólica é confirmada com o aparecimento da síndrome de abstinência, podendo ser distinguida em três graus principais: leve, apresentando apenas sinais neurovegetativos (tremores e sudoreses) e sintomas subjetivos de pouca gravidade; moderado, presentes sinais e sintomas digestivos (náuseas e vômitos) além dos sinais anteriores e; grave, com acréscimo de evidências de comprometimento do sistema nervoso central (delirium, alucinações, convulsões, etc). O diagnóstico pode ser mais especificado pelos seguintes caracteres: atualmente abstinente; atualmente abstinente, mas em ambiente protegido (hospital, comunidade terapêutica, prisão); atualmente abstinente, porém recebendo tratamento com drogas aversivas ou bloqueadoras (naltrexona ou dissulfiram); atualmente usando a substância (dependência ativa); uso contínuo; e por fim uso episódico, caracterizado pela ingestão pesada de álcool durante pequeno intervalo de tempo no ano (dipsomania).

Na (CID-10), a síndrome de abstinência é classificada como estado de abstinência (F10.3). Esse grupo diagnóstico é subdividido em: não-complicada (F10.30) e com convulsões (F10.31). Os sintomas psicopatológicos presentes na síndrome de abstinência de álcool, geralmente se acompanham de sinais e sintomas neurológicos agudos (com início após oito a doze horas do último consumo, podendo variar de acordo com as condições gerais do indivíduo).  Uma das características desse quadro é a evolução rápida. Sua resposta ao tratamento é favorável, desde que esse seja prontamente estabelecido. A síndrome de abstinência não-complicada é caracterizada pela cessação da ingestão pesada e prolongada ou mesmo pela redução da quantidade de álcool ingerida, seguida, após várias horas por tremor nas mãos, língua ou pálpebras. O dependente apresentará, no mínimo, um desses sinais ou sintomas: náuseas e vômitos, mal-estar, fraqueza, hiperatividade autonômica (taquicardia, sudorese, pressão sangüínea elevada), ansiedade, humor deprimido ou irritabilidade, alucinações ou ilusões transitórias, cefaléia e insônia. Nos casos de abstinência grave, principalmente em pessoas com antecedentes de episódios convulsivos, convulsões tônico-clônicas generalizadas podem ocorrer nas primeiras 48 horas. Esse quadro pode evoluir para a síndrome de abstinência complicada, também chamada de delirium tremens (DT). Nesse caso, as convulsões são do tipo grande mal (convulsões epilépticas generalizadas com perda de consciência seguida por movimentos convulsivos nos quatro membros). Muito raramente se instala o estado de mal epiléptico – uma série de ataques contínuos com risco de vida. Aproximadamente 5% dos alcoolistas abstinentes internados ou que fazem algum tipo de tratamento apresentam o quadro de delirium tremens. Os casos de DT são mais freqüentes após cinco a quinze anos de ingestão pesada de álcool, correspondendo na maioria dos casos aos pacientes na terceira ou quarta década de vida. Delirium, alucinações e tremores constituem a tríade diagnóstica principal. A perturbação é flutuante e a condição do paciente piora ao entardecer. A síndrome clássica inicia-se no intervalo de uma semana após a parada ou diminuição do consumo de álcool e é caracterizada pelo rebaixamento do nível de consciência (delirium) e quatro características adicionais: hiperatividade autonômica - sudorese, taquicardia, hipertensão, podendo ser algumas vezes muito pronunciadas; grave perturbação do nível de consciência; distorções perceptuais vívidas - ilusões, alucinações visuais, táteis e/ou auditivas; níveis flutuantes de atividade psicomotora - períodos de hiperexcitabilidade intercalados por períodos de letargia.  É comum o desenvolvimento de delírios, na maioria dos casos de cunho persecutório (delírios paranóides), que geralmente leva o paciente a ficar agitado e por vezes, agressivo (BERTOLOTE apud RAMOS e BERTOLOTE: p.116 -119).

O grupo (F10.4), estado de abstinência com delirium subdivide-se em: sem convulsão (F10.40) e, com convulsão (F10.41). Cerca de um terço dos pacientes que apresentam convulsões entram em delirium tremens. Em todos os casos em que há crises convulsivas tônico-clônicas, sejam generalizadas ou parciais, devem ser investigados traumatismos ou outras alterações no SNC. O DT pode ser acompanhado de febre, desidratação e, em casos extremos, sinais de choque. Infecções concomitantes, desnutrição, encefalopatia de Wernicke (uma alteração neurológica caracterizada pela tríade: confusão mental, oftalmoplegia e ataxia), distúrbios metabólicos, hipoglicemia ou traumatismos cranianos predispõem ao aparecimento de DT e pode também alterar a apresentação e evolução do quadro clínico, assim como indicam pior prognóstico (EDWARDS, 1995: p.68 -70).

Os transtornos psicóticos (F10.5) são subdivididos pela CID-10 em sete categorias diagnósticas diferentes. A primeira categoria é a esquizofreniforme (F10.50), com predominância de características esquizofrênicas tais  como: delírios que podem ser de diversas ordens, predominando entretanto os paranóides; alucinações auditivas ou de outra natureza; desorganização dos processos de pensamento e sentimentos bizarros de terem o seu comportamento controlado por outros, à distância. O delírio de ciúmes (F10.51) é bastante comum entre os alcoolistas. As características incluem um sensório usualmente claro, podendo haver algum grau de obnubilação da consciência; ausência de quadro confusional grave ou rebaixamento importante do nível de consciência (delirium). O alcoolista passa a confrontar várias vezes seu companheiro(a) com acusações repetitivas de infidelidade, tomando atitudes agressivas ou até usando de violência para obter provas ou interferir na infidelidade imaginária. A alucinose alcoólica ou transtorno psicótico predominantemente alucinatório (F10.52), outra categoria diagnóstica, é caracterizada pela predominância das alucinações auditivas sobre outros sintomas patológicos. Geralmente o indivíduo ouve vozes que parecem dar ordens, fazer comentários amistosos ou ameaçadores, gerando uma vivência bastante desagradável e angustiante que pode resultar num comportamento perigoso ou mesmo em uma tentativa de suicídio. A quarta categoria (F10.53) é o transtorno psicótico polimórfico, que apresenta características tanto delirantes quanto alucinatórias. Em seguida, temos os transtornos psicóticos predominantemente depressivos (F10.54), que incluem alterações de humor durante ou imediatamente após o uso de álcool - sensação de desvalia e de auto-acusação; e  sintomas ansiosos (F10.55), podem se associar: excitação psicomotora, insônia e dificuldade de concentração. A sétima e última categoria é o transtorno psicótico misto (F 10.56), no qual o paciente apresenta duas ou mais características dos transtornos acima citados.

A CID-10 destina um grupo diagnóstico, sem subdivisões, para a síndrome amnéstica (F10.6) e a descreve como um quadro de comprometimento crônico e proeminente da memória recente (prejuízo da aprendizagem de material novo). A memória remota pode estar comprometida, embora não seja freqüente. A memória imediata em geral está preservada. O indivíduo apresenta  tendências a confabulação, que é a maneira que ele encontra de compensar as lacunas de memória; deve-se notar que não há prejuízo da consciência. Essa síndrome ocorre após ingestão pesada e prolongada de álcool, raramente aparecendo antes dos 35 anos de idade.

Há uma outra categoria diagnóstica para aqueles transtornos de afeto, personalidade ou comportamento induzidos pelo uso de álcool e que persistem além do período durante o qual um efeito direto da substância pode ser considerado como dominante: transtorno psicótico residual ou de início tardio (F10.7). 

 A demência associada ao alcoolismo é uma subcategoria diagnóstica entre as cinco existentes no grupo de transtornos psicóticos residuais, sendo seu código F10.73 na CID-10. As diretrizes diagnósticas usadas são as mesmas utilizadas para o diagnóstico da demência em geral: uma síndrome decorrente de doença cerebral, normalmente de natureza crônica e progressiva, na qual há perturbação de múltiplas funções corticais superiores (memória, pensamento, orientação, compreensão, cálculo, capacidade de aprendizado, linguagem e comportamento). Para caracterizar esse tipo de demência é necessário que o quadro clínico acima descrito persista por um mínimo de três semanas após a cessação do uso maciço e prolongado de álcool. 

A conceituação do alcoolismo como uma doença traz em si, a tendência a situá-lo no campo médico e, em conseqüência, a identificá-lo exclusivamente em termos de  sintomas físicos ou psíquicos. Porém, os aspectos sociais associados ao consumo de álcool não só constituem parte integrante desse complexo sindrômico, como podem mesmo constituir seus elementos mais relevantes e preocupantes em determinadas fases (EDWARDS, 1995: p. 40).

Os problemas sociais mais freqüentemente relacionados ao consumo de álcool são: profissionais, habitacionais, financeiros, conjugais, legais e interpessoais.

O excesso de bebida pode, numa fase inicial, resultar em ressaca que dificulta o comparecimento ao trabalho, prejudica a capacidade de administrar problemas, ou seja, baixa o rendimento profissional. A preocupação do indivíduo com a bebida e a prioridade que a ingestão contínua começa a adquirir sobre outras exigências podem significar que o trabalho deixa de ter grande importância; a pessoa passa para um “papel de alcoolista”, que prevalece sobre quaisquer papéis preexistentes.

Em relação à habitação, famílias de classe média, inicialmente prósperas, podem acabar sendo forçadas a baixar de nível sócio-econômico à medida que a bebida passa a consumir a poupança. O relacionamento conflituoso com os vizinhos, sinais de manutenção precária da casa, despejos, falta de pagamento do aluguel, permanência em “acomodações temporárias” e mudanças múltiplas de endereço são elementos comuns, quando os problemas de bebida se agravam.     

Algumas famílias de alcoolistas podem acabar na falência, pois custa caro manter o hábito de beber intensamente. Além do custo da bebida e os gastos ligados a ela (bebidas para os amigos, consumo excessivo de cigarros, apostas em jogos, refeições fora de casa, táxi para voltar para casa), possíveis doenças e desemprego pioram a situação. Esses problemas financeiros levam a família a pedir empréstimos, empenhar seus bens ou alugar a casa.

A família começa a se isolar socialmente, como uma estratégia de proteção. A esposa não consegue mais controlar o comportamento do marido alcoolista e cria um sentimento de desesperança. O contato sexual diminui ou cessa, e há um sentimento geral e contínuo de distanciamento, medo ou raiva. E, geralmente ameaça deixá-lo, caso não procure ajuda médica ou os Alcoólicos Anônimos. No entanto, se a mulher é alcoolista, a família a trata com hostilidade e perplexidade, o que agrava a vergonha que a mesma em pedir ajuda e o medo de perder seus filhos; sendo comum as tentativas de suicídio.

A relação entre criminalidade e ingestão excessiva pode ser muito estreita, porém a personalidade, as circunstâncias e o ambiente social também têm que ser sempre levados em conta, ao invés de se ver o álcool como causa direta e única de atos criminosos. Todos os tipos de delitos podem eventualmente estar relacionados com a bebida, e em muitos tipos esse relação realmente é freqüente.

Os delitos são especialmente, do tipo “leve”: pequenos furtos, pequenas agressões ou arrombamentos. Entretanto algumas pessoas se embriagam propositalmente para conseguirem ser capaz de praticar algum tipo particular de delito.

Dirigir embriagado é outro delito bastante freqüente e deve-se sempre desconfiar se o motorista é um alcoolista, se houver um alto teor alcoólico no sangue (acima de 150mg%) ou quando a ocorrência se repetir.

A correta identificação de problemas sociais e sua inclusão no diagnóstico representam uma importante contribuição para a confirmação do alcoolismo e de seu tratamento adequado.

Importante papel na epidemiologia brasileira representa os trabalhos de Santana e Almeida Filho que em diferentes ocasiões (1987a, 1987b), estudaram desde áreas cêntricas na cidade de Salvador, ocupada por estratos populacionais marginalizados socieconomicamente até áreas industrializadas, utilizando uma sofisticada abordagem metodológica. Esses autores ampliaram os estudos realizados anteriormente relacionando o alcoolismo com diferentes variáveis tais como: condições sócio-econômicas, idade, sexo e diagnóstico psiquiátrico. Entre seus achados mais significativos podemos citar: a ampla distribuição do uso de álcool nos vários estratos sociais, a prevalência do sexo masculino embora haja um crescente aumento de consumo pelo sexo feminino, o uso mais intenso de bebidas alcoólicas por adolescentes, adultos jovens, homens e mulheres solteiros em detrimento dos casados.

A preocupação da relação entre álcool e violência motivou Paulina CAV Duarte e Beatriz Carlini-Cotrim a realizar um estudo dos processos de homicídio julgados nos Tribunais do Júri de Curitiba, PR, entre 1995 e 1998. 

Esse trabalho analisou a presença de álcool em vítimas e autores de homicídios ocorridos em Curitiba, entre 1990 e 1995 que foram julgados nos Tribunais de Júri de Curitiba, entre 1995 e 1998.  A freqüência com que esses crimes foram cometidos, e/ou vitimaram indivíduos que estavam sob o efeito de bebidas alcoólicas no momento da ocorrência também foram analisados.

Foram estudados 130 processos ou 87,7% do total de processos julgados, encontrando-se 141 autores de crimes e 138 vítimas, totalizando 279 sujeitos. 

A coleta dos dados de caracterização do crime, do autor e da vítima foi feita em um formulário de pesquisa desenvolvido especificamente para este fim. Foram consideradas as denúncias do Ministério Público, os inquéritos policiais, os exames de necrópsia e dosagem alcoólica, depoimentos de testemunhas e informantes e o interrogatório policial do autor do crime.  

Para análise dos dados do autor e da vítima foi observado aspectos como: sexo, idade, anos de escolaridade, ocupação profissional, estado civil, procedência, antecedentes criminais e referências ao uso de outras drogas psicotrópicas; além de informações que caracterizavam o crime: hora, dia da semana, local, tipo de arma, autoria única ou múltipla e relação de parentesco entre os envolvidos.

Foi utilizado o teste qui-quadrado bicaudal para verificação de diferenças entre as proporções de resultado da presença de álcool em autores e vítimas, assim como para toda sua caracterização (desde sexo ao uso de drogas). 

Os autores e vítimas dos homicídios analisados foram classificados em positivo (+), negativo (-) ou não referido, de acordo com o consumo de álcool no momento imediatamente anterior à ocorrência do crime. A vítima era considerada (+) quando o resultado do exame de dosagem alcoólica realizada na necrópsia era positivo ou havia a referência de presença positiva em duas ou mais peças processuais. O autor era considerado (+) quando esse consumo era referido pelo próprio autor do crime, durante interrogatório, ou por pelo menos dois depoimentos de testemunhas e/ou informantes, pois os exames de dosagem alcoólica foram realizados em somente seis autores.

Com esse estudo, verificaram que 99 ou 76,2% dos processos apontaram uso de álcool por autor e/ou vítima no momento que precedeu a ocorrência. As autoras observaram também que o efeito desinibidor do álcool exerceu papel fundamental no ato de violência.  

           Em Recife há uma carência de estudos interessados em conhecer a relação do uso de álcool e a prática criminal. Por esta razão, nos preocupamos em verificar essa realidade da nossa cidade. Desejamos mostrar à sociedade o resultado do nosso trabalho, uma vez que acreditamos que a violência aumenta em virtude do uso de álcool, e da falta de campanhas de prevenção em Saúde Pública.

Nessa pesquisa observaremos a incidência de delitos cometidos por autores que haviam ingerido bebida alcoólica e encontravam-se alcoolizadas no momento da infração.

Apesar da nossa pesquisa se centrar na cidade do Recife, o promotor Marcelus Ugietti, comentando sobre a população carcerária do interior de Pernambuco, observa que a mesma não é formada por bandidos perigosos, uma vez que a maioria cometeu crimes episódicos, ou seja, deslizes por conta de traição conjugal ou embriaguez. (Jornal do Commercio, 2004: Cidades, p.2)

Comenta ainda que as estatísticas demonstram que esses detentos apresentam um elevado nível de regeneração, justamente por não terem um histórico criminal. (ibidem)

O promotor do Ministério Público de Pernambuco, Marco Aurélio Farias, informa que a probabilidade desse fato é maior no interior devido ao nível de identificação local do detento em relação à comunidade. A proximidade com a família que supera as deficiências do Estado e a prática de atividades, determinada pela Lei de Execuções Penais, também influenciam de forma significativa. (ibidem)

Marcellus Ugiette revela que em três anos de vigência dessa lei, 50% dos presos que começaram a trabalhar se ressocializaram. (ibidem)

2. OBJETIVOS

Geral – Analisar a relação existente entre violência, uso de álcool e suas manifestações na prática da criminalidade.

Específico – Relacionar a presença de álcool e a prática de crimes de baixo potencial ofensivo.

3. METODOLOGIA

PARTICIPANTES – Agentes implicados nas situações de delitos de baixo potencial ofensivo.

Profissionais da Vara Especial de Penas Alternativas(VEPA)
 envolvidos na temática do uso de álcool e criminalidade.

Documentação registrada no Juizado Especial Criminal (JECRIM).

INSTRUMENTOS – Formulário desenvolvido para coleta de dados relativos a documentação.

Entrevista semi-estruturada a ser aplicada nos agentes implicados em delitos de baixo potencial ofensivo.

Entrevista semi-estruturada a ser aplicada aos profissionais da VEPA envolvidos na temática do uso de  álcool e criminalidade.

PROCEDIMENTO – Contato com os órgãos responsáveis para o exame de documentos e registro dos mesmos qualitativa e quantitativamente, com o intuito de atender aos objetivos da pesquisa.

Contato com os agentes e profissionais envolvidos na temática da violência e álcool.

Levantamento sócio-demográfico do autor da violência (sexo, idade, anos de escolaridade, ocupação profissional, estado civil, procedência, antecedentes criminais, hábitos alcoólicos e referência ao uso de outras drogas psicotrópicas). Para o crime, descrever: hora, dia da semana, local, tipo de arma, autoria única ou múltipla e relação de parentesco entre os envolvidos.

A coleta dos dados foi realizada durante o mês de dezembro do ano de dois mil e três e reiniciada na primeira semana de fevereiro de dois mil e quatro em virtude do recesso da Justiça no mês de janeiro para os dados relativos à documentação.

No Setor Psicossocial do I Juizado Especial Criminal tivemos acesso a 558 processos de infrações ocorridas entre 2000 e 2003 que já foram julgados e permanecem neste local para acompanhamento e fiscalização do cumprimento de penas e medidas alternativas. Destes 558 processos, 93 tinham relação com o uso de álcool.

          As entrevistas com os profissionais da VEPA foram realizadas no mês de março e abril nas dependências da própria instituição. 

          As entrevistas com os beneficiários da medida alternativa foram realizadas no Centro de Prevenção, Tratamento e Reabilitação do Alcoolismo (CPTRA) localizado na cidade do Recife, por indicação do JECRIM.

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

  As tabelas a seguir mostram todos os dados obtidos através dos processos de infrações penais de menor potencial ofensivo que se encontravam no Setor Psicossocial do I Juizado Especial Criminal (JECRIM - Recife). 

Haviam 558 processos de delitos cometidos entre os anos de 2000 a 2003 que foram julgados e que estão tendo o acompanhamento do cumprimento das medidas e penas alternativas. 

No entanto, nosso universo de pesquisa corresponde a 93 processos ou 16.67% e envolve 166 sujeitos, dos quais 85 eram autores e 81 eram vítimas ou ofendidos, em função de haver em alguns processos mais de um autor ou dos mesmos serem processados por mais de uma infração.

Algumas dificuldades foram encontradas na tabulação dos dados devido a falta de informações nos inquéritos policiais. Em vista disto, a sigla Nr (não referido) será usada nas tabelas em que forem necessárias.

4.1. Tabelas

1.Tipos de crimes de baixo potencial ofensivo acompanhados no JECRIM.

	
	N
	%

	Porte Ilegal de arma
	157
	28.13

	Maus Tratos
	72
	12.90

	Ameaça
	71
	12.72

	Infração Penal de Menor Potencial Ofensivo
	66
	11.82

	Lesão Corporal Leve
	61
	10.93

	Importunação Ofensiva ao Pudor
	13
	2.32

	Difamação
	13
	2.32

	Dano
	11
	1.97

	Injúria
	10
	1.80

	Dirigir sem Habilitação
	10
	1.80

	Ato Obsceno
	7
	1.20

	Violação de Domicílio
	6
	1.07

	Perturbação da Tranqüilidade
	6
	1.07

	Desacato
	6
	1.07

	Desobediência à Autoridade Policial
	5
	0.90

	Carta Precatória
	4
	0.70

	Omissão de Socorro
	3
	0.53

	Entregar Direção à Pessoa Não Habilitada
	3
	0.53

	Vender/Expor/Adquirir Fauna
	3
	0.53

	Perturbação do Trabalho/Sossego Alheio
	2
	0.36

	Lesão Corporal Culposa
	2
	0.36

	Lesão Culposa -Trânsito
	2
	0.36

	Perigo Para a Vida/Saúde de Outrem
	2
	0.36

	Jogo de Azar
	2
	0.36

	Código Florestal
	2
	0.36

	Bebidas Alcoólicas
	2
	0.36

	Embriaguez
	1
	0.18

	Jogo do Bicho
	1
	0.18

	Pagar Prêmio de Loteria Ilegal
	1
	0.18

	Loteria Estrangeira
	1
	0.18

	Receptação Culposa
	1
	0.18

	Exercício Ilegal da Profissão/Atividade
	1
	0.18

	Experiência Cruel em Animais Vivos
	1
	0.18

	Incêndio Culposo
	1
	0.18

	Experiência Cruel em Animais Vivos
	1
	0.18

	Arremesso ou Colocação Perigosa
	1
	0.18

	Emissão de Fumaça, Vapor ou Gás
	1
	0.18

	Molestar Alguém
	1
	0.18

	Substâncias Nocivas à Saúde Pública Culposa
	1
	0.18

	Resistência
	1
	0.18

	Apropriação de Casa Achada
	1
	0.18

	Constrangimento Ilegal
	1
	0.18

	Rixa
	1
	0.18

	
	
	

	Total
	558
	100


            Conforme observamos na tabela acima os delitos de baixo potencial ofensivo julgados no JECRIM
 correspondem a uma ampla gama de situações criminosas. Chamam a atenção os crimes cometidos por porte ilegal de armas. Percebemos que crimes com alta taxa de freqüência como, por exemplo: maus tratos, ameaça, difamação, importunação ofensiva ao pudor e lesão corporal leve, que embora não identificado no processo, podem estar ligados ao uso de álcool. 

2.Relação entre crimes de baixo potencial ofensivo com e sem uso de álcool na cidade de Recife.

	
	N
	%

	Sem uso de álcool
	465
	83.33

	Com uso de álcool
	93
	16.67

	
	
	

	Total
	558
	100


Esta tabela contém informações retiradas dos processos onde há uma clara indicação do uso de álcool. Os números indicam a importância desse elemento na prática de crimes de baixo potencial ofensivo, o que está de acordo com achados de importantes trabalhos epidemiológicos realizados na população brasileira (SANTANA e ALMEIDA FILHO, 1987a, b: p.1 -17, 15 -22).

3.Crimes relacionados ao uso de álcool.

	
	N
	%

	Ameaça
	19
	20.43

	Lesão Corporal Leve
	15
	16.13

	Maus Tratos
	13
	13.98

	Dirigir sem Habilitação
	7
	7.53

	Perturbação da Tranqüilidade
	6
	6.45

	Difamação
	6
	6.45

	Dano
	5
	5.37

	Infração Penal de Menor Potencial Ofensivo - Trânsito
	4
	4.30

	Entregar Direção à Pessoa Não Habilitada
	3
	3.22

	Desobediência à Autoridade Policial
	3
	3.22

	Ato Obsceno
	3
	3.22

	Violação de Domicílio
	2
	2.15

	Injúria
	2
	2.15

	Importunação Ofensiva ao Pudor
	1
	1.07

	Rixa
	1
	1.07

	Embriaguez
	1
	1.07

	Desacato
	1
	1.07

	Constrangimento Ilegal
	1
	1.07 

	
	
	

	Total
	93
	           100


             Os crimes listados nesta tabela apontam para o efeito desinibidor do álcool, principalmente em relação à agressividade, porém também chama a atenção a desinibição geral do comportamento, o que está de acordo com Duarte e Carlini-Cotrim (2000: p. 4). O grande leque de delitos observados na tabela concorda com Edwards (1995: p. 60), que aponta para a associação do álcool com grande variedade de atos criminosos.

4.Características do autor do crime segundo o gênero.

	
	N
	%

	Masculino
	65
	76.47

	Feminino
	20
	23.53

	
	
	

	Total
	85
	100


            Embora o abuso de bebidas alcoólicas em nossa sociedade seja predominantemente masculino, a tabela chama a atenção para o crescente aumento entre as mulheres, que já passam a pontuar significativamente nos crimes relacionados ao alcoolismo.

5.Características do autor segundo a idade (anos).

	
	N
	%

	Menor de 18
	0
	0

	18 a 25
	13
	15.29

	26 a 40
	42
	49.41

	41 ou mais
	24
	28.24

	Nr
	6
	7.06

	
	
	

	Total
	85
	100


            Chama atenção nesta tabela a concentração entre os 26 e 40 anos. Acreditamos que este fato esteja relacionado a um certo grau de independência familiar e financeira, assim como de facilitação de comportamentos agressivos e desinibidos, em função da energia psicofísica típica dessa faixa de idade.

6.Características do autor segundo o estado civil.

	
	N
	%

	Casado / Amasiado
	29
	34.12

	Solteiro
	43
	50.59

	Viúvo / Separado
	5
	5.88

	Nr
	8
	9.41

	
	
	

	Total
	85
	100


           O maior número de ocorrências entre os solteiros está de acordo com a observação de outros trabalhos que apontam esse grupo como de risco em uma série de situações, entre elas o abuso de bebidas alcoólicas. (SANTANA e ALMEIDA FILHO, 1987 a, b: p. 11;16).

7.Características do autor segundo a procedência.

	
	N
	%

	Interior do Estado de PE
	18
	21.18

	Recife / r. metropolitana
	61
	71.76

	Outros Estados
	1
	1.18

	Nr
	5
	5.88

	
	
	

	Total
	85
	100


             A maior concentração populacional na cidade do Recife/r. metropolitana explica em parte esse resultado; assim como os Fóruns estarem situados nessa cidade. No interior do Estado observa-se uma maior tolerância com esse tipo de crime (MARCELLUS UGIETTI, 2004: Cidades, p. 2).

8.Características do autor segundo a escolaridade.

	
	N
	%

	Analfabeto
	2
	2.35

	1ª a 4ª série (ensino fundamental)
	33
	38.82

	5ª a 8ª série (ensino fundamental)
	16
	18.82

	Ensino Médio
	12
	14.12

	Ensino Superior
	1
	1.18

	Nr
	21
	24.71

	
	
	

	Total
	85
	100


           A tabela acima informa sobre o baixo nível de escolaridade associado a esse tipo de delito, portanto níveis altos de escolaridade podem ser importantes para prevenir a ação delitiva.

9.Características do autor segundo os antecedentes criminais.

	
	N
	%

	Sim
	13
	15.30

	Não
	11
	12.94

	Nr
	61
	71.76

	
	
	

	Total
	85
	100


A falta de informações sobre esse importante item nos processos examinados prejudica uma melhor avaliação. Porém o índice relativamente elevado de reincidências está associado, em parte, as próprias características da síndrome de dependência do álcool com seu caráter de cronicidade (RAMOS e BERTOLOTE,1997: p. 103). Um exame mais apurado dos processos com reincidência mostrou que os delitos ocorriam no ambiente familiar ou em relação a vizinhos, em situações de conflito anteriormente vivenciado. É interessante pensarmos na observação de Edwards (1995: p. 59), a respeito da necessidade de alguns dependentes do álcool ingerirem bebidas alcoólicas de forma proposital antes de cometerem um delito.

10.Características do autor segundo a ocupação profissional.
	
	N
	%

	Formal
	50
	58.82

	Não-formal
	31
	36.47

	Nr
	4
	4.71

	
	
	

	Total
	85
	100


A tabela acima revela que apesar da escolaridade baixa, mais da metade dos autores estavam inseridos legalmente no mercado de trabalho. Esse fato não representou fator de proteção ao ato delitivo. 

11.Características do autor segundo o uso de outras drogas.

	
	N
	%

	Sim
	2
	2.35

	Não
	83
	97.65

	
	
	

	Total
	85
	100


A quase inexistente associação do álcool a outras drogas indica o potencial criminógeno relacionado a essa substância, conforme já salientado por Duarte e Carlini-Cotrim (2000: p. 6) e Edwards (1995: p. 31-36).

12.Características do crime segundo a relação entre envolvidos.

	
	N
	%

	Parentes
	37
	45.68

	Conhecidos
	25
	30.86

	Estado/Sociedade
	12
	14.81

	Desconhecidos
	4
	4.94

	Nr
	3
	3.71

	
	
	

	Total
	81
	100


A concentração entre parentes e conhecidos indica a relação desse tipo de delito com atividades eminentemente sociais, desde de atividades recreativas até a interação interpessoal rotineira.

13.Características do crime segundo o local do fato.

	
	N
	%

	Local público e aberto
	31
	39.74

	Domicílio
	41
	52.57

	Ponto comercial
	3
	3.85

	Outros
	2
	2.56

	Nr
	1
	1.28

	
	
	

	Total
	78
	100


A predominância do domicílio seguida por locais públicos e abertos parece confirmar a relação desses delitos com atividades sociais e familiares, onde o uso de bebidas alcoólicas está com freqüência presente em nossa cultura.

14.Características do crime segundo o período da semana.

	
	N
	%

	Dia de semana
	33
	42.30

	Final de semana
	39
	50.00

	Constantemente
	6
	7.70

	
	
	

	Total
	78
	100


     A tabela acima mostra uma distribuição do delito com discreta predominância pelos finais de semana, parecendo indicar um uso mais acentuado de bebidas alcoólicas nessas ocasiões. O fato de se tratarem de agentes dependentes ou abusadores de álcool faz com que a distribuição durante a semana seja igualmente importante.

15.Características do crime segundo a idade da vítima (anos).*

*Os crimes cometidos contra o Estado/Sociedade estão excluídos.

	
	N
	%

	1 a 4 
	6
	9.09

	5 a 12
	13
	19.70

	13 a 18
	8
	12.12

	19 a 35
	11
	16.67

	36 a 54
	12
	18.18

	54 ou mais
	2
	3.03

	Nr
	14
	21.21

	
	
	

	Total
	66
	100


A distribuição razoavelmente uniforme entre as várias faixas etárias demonstra se tratar de um crime que abrange o grupo social como um todo. Caso somados os grupos de até 12 anos observaríamos que um terço das vítimas se concentra nessa faixa etária, o que deve preocupar os serviços de saúde pública.

16.Características do crime segundo o bairro de ocorrência.                                                                                                                                                                                     

	
	N
	%

	Boa Viagem
	6
	7.69

	Ibura
	5
	6.41

	Jardim São Paulo
	5
	6.41

	Nova Descoberta
	4
	5.13

	Jordão Baixo
	3
	3.84

	Guabiraba
	3
	3.84

	Água Fria
	3
	3.84

	Porto da Madeira
	3
	3.84

	Tejipió
	3
	3.84

	Areias
	2
	2.56

	Vasco da Gama
	2
	2.56

	Imbiribeira
	2
	2.56

	Iputinga
	2
	2.56

	Casa Amarela
	2
	2.56

	Cajueiro
	2
	2.56

	Dois Unidos
	2
	2.56

	Afogados
	2
	2.56

	Torrões
	2
	2.56

	Cordeiro
	1
	1.28

	Barro
	1
	1.28

	Torre
	1
	1.28

	Mangabeira
	1
	1.28

	Santo Amaro
	1
	1.28

	Parnamirim
	1
	1.28

	Setúbal
	1
	1.28

	Estância
	1
	1.28

	Mustardinha
	1
	1.28

	São José
	1
	1.28

	Macaxeira
	1
	1.28

	San Martin
	1
	1.28

	Joana Bezerra
	1
	1.28

	Tamarineira
	1
	1.28

	Alto Santa Isabel
	1
	1.28

	Arruda
	1
	1.28

	Campo Grande
	1
	1.28

	Santo Antônio
	1
	1.28

	Nr
	7
	8.97

	
	
	

	Total
	78
	100


              Observamos acima que apesar das diferenças discretas de incidência entre os bairros da cidade, os delitos apresentaram distribuição ampla independente das características sócio-econômicas de cada localidade. Esse fato parece indicar que o uso de bebidas alcoólicas e os problemas conseqüentes estão amplamente distribuídos por toda nossa sociedade.

4.2. Entrevistas realizadas com os profissionais da VEPA.

Foram entrevistados o juiz Flávio Augusto Fontes de Lima, a psicóloga Taciana Paloma Leite e a assistente social Giselle Gomes. Todos fazem parte da equipe técnica da VEPA – Vara de Execução de Penas Alternativas (Fórum do Recife).  As entrevistas foram semi-abertas e os participantes não permitiram o uso de gravador.

 Em entrevista com o Dr. Juiz Flávio Augusto Fontes de Lima, ele comenta sobre sua experiência com penas e medidas alternativas. Explica que medida alternativa é qualquer norma legal cabível antes ou após a condenação que evite o encarceramento, como exemplos temos a clássica suspensão condicional da pena (sursis) concebida desde o século passado e a suspensão condicional do processo, que permite a suspensão do processo mesmo antes do início da ordem criminal.
  Já pena alternativa significa sanção de natureza criminal que não implique em privação de liberdade como a multa e a prestação de serviço à comunidade fruto de uma sentença. Pode-se aplicar pena alternativa (também chamada restritiva de direitos) nas infrações penais de menor potencial ofensivo, pode punir com pena alternativa um indivíduo que passou por toda instrução probatória, foi condenado a uma pena privativa de liberdade e na mesma condenação o juiz converteu essa pena privativa em uma das dez espécies de penas alternativas existentes em nosso código penal. Logo, tanto medida alternativa, como pena alternativa constituem as alternativas penais à prisão.

Na execução alternativa, o apenado é chamado de beneficiário (aquele que se recebeu ou usufrui benefício ou vantagem).  O beneficiário recebe a alternativa de cumprir a sua pena sem que seja recolhido a um estabelecimento prisional. 
           No caso do SURSIS, ele tem a oportunidade de, nas reuniões mensais, ter lições de cidadania e assistir a palestras de profissionais de diversas áreas, no sentido de que tenha a consciência do erro e se elimine a possibilidade de novamente infringir a lei, acabando a ineficaz apresentação mensal para assinar caderneta. Esses eventos e as audiências admonitórias com o juiz ocorrem na comarca respectiva ao município do réu.       

          Deve ser aplicada pena alternativa em qualquer crime culposo e em todo crime doloso, cuja condenação não seja superior a 4 anos de privação de liberdade, desde que o crime não seja cometido com violência ou grave ameaça. Sendo assim não é possível, apenas ilustrando, pena alternativa em um crime de lesão corporal grave, por existir a violência, nem em um crime de roubo, onde se dá a grave ameaça. Todavia, na maioria dos delitos previstos no código penal pode-se aplicar a pena alternativa.
           Em relação ao réu o mesmo não pode ser reincidente específico, isto é, ser condenado pelo mesmo tipo novamente. 

           As  vantagens das alternativas penais: redução da reincidência; possibilidade de indenização da vítima ou seu representante; permitir ao juiz adequar a pena à gravidade objetiva do fato; possibilidade de entrevista do condenado por equipe inter                                                                                                                                As  vantagens das alternativas penais: redução da reincidência; possibilidade de indenização da vítima ou seu representante; permitir ao juiz adequar a pena à gravidade objetiva do fato; possibilidade de entrevista do condenado por equipe interdisciplinar; permitir que o condenado não seja afastado do seu meio social; capacitação dos responsáveis por acolher os condenados; diminuição dos custos do sistema penitenciário e redirecionamento das verbas para os problemas de violência mais agudos; mão de obra gratuita para entidades escolhidas pelo juiz, que irão receber os condenados; doação de alimentos, medicamentos e produtos do gênero para as entidades beneficiadas e conveniadas, além de possível contratação dos condenados que tenham cumprido pena alternativa satisfatoriamente como se tem observado empiricamente; elaboração de um programa de justiça social envolvendo o judiciário e organizações governamentais e não governamentais em busca de parcerias. 

  O Dr. Flávio Fontes enfatiza que o trabalho de ressocialização dos beneficiários oportuniza-os a respeitarem e serem respeitados, evitando ao máximo a sua reincidência no delito e sua exclusão social.  Neste contexto, observa-se que, até o momento, o resultado tem sido promissor e estimulante com ausência de reincidência.  Pena alternativa objetiva a verdadeira ressocialização.  Deixa de ser o futuro do direito punitivo para aplicar-se já, ante ao esgotado sistema penitenciário vigente, numa realização mais do que lógica, necessária na execução da pena como medida remediadora.  
 Focaliza que entre os beneficiários da VEPA, muitos são dependentes de álcool. Destes, vários estão em tratamento no CPTRA – centro de prevenção e tratamento do alcoolismo ou no AA – alcoólicos anônimos, monitorados pelos técnicos da Vara. Sabe-se da importância do tratamento para não haver vulnerabilidade a reincidência, visto que o abuso/dependência do álcool é um fator criminogênico.            

Em entrevista com a psicóloga Taciana Paloma Leite, ela caracteriza o trabalho que realiza na VEPA, comenta os hábitos alcoólicos relacionados à violência e as medidas de re-educação e avalia a reincidência.

Tem como objetivo facilitar a criação e o desenvolvimento dos valores pessoais, associados aos compromissos com a lei, o trabalho e a família, possibilitando a modificação de comportamento e possibilita a viabilização da recuperação e reinserção social elaborando o perfil psicossocial, investigando antecedentes psicopatológicos, assim possibilitando o encaminhamento para tratamento.  Elabora pareceres; analisa o acompanhamento institucional junto às entidades conveniadas e realiza grupos operativos com os beneficiários de sursis e suspensão do processo. Acompanha audiências; monitoriza os beneficiários em tratamento de dependência junto ao Centro de Justiça Terapêutica e outras instituições e promove capacitação dos orientadores institucionais, possibilitando acompanhamento sistemático de apoio.
          Visa favorecer a visão do beneficiário, integrado aos aspectos jurídicos, psicológicos e sociais, a fim da reintegração do indivíduo na sociedade como um sujeito consciente do seu papel social, incluindo seus direitos e seus limites de cidadão e, conseqüentemente, diminuindo a possibilidade de reincidência.

Relata que o acompanhamento das pessoas é sistemático e o trabalho inicia-se com uma entrevista na qual são levantados dados relevantes às causas e solução do problema. Participam e auxiliam também deste trabalho instituições, tais como: CPTRA, AA e Centro de Justiça Terapêutica. Através de convênio firmado entre estas instituições e a VEPA, os beneficiários são encaminhados para submeterem-se à avaliação por outros profissionais objetivando a confirmação de hipóteses diagnósticas ou ainda para ajudá-los no tratamento referente ao uso de bebidas alcoólicas.

Observa que é freqüente identificar casos de abuso e dependência do álcool na entrevista psicossocial. Há casos em que alcoolistas são encaminhados para tratamento, mesmo não estando embriagado no momento do crime. O beneficiário é acompanhado uma vez por semana até o término da pena, que geralmente dura três anos.

Esclarece que as penas alternativas podem ser tratamento para a dependência do álcool juntamente com prestação de serviços ou apenas tratamento, uma vez que o beneficiário ainda não se encontre em boas condições de saúde, pois em sua maioria trata-se de dependentes graves.

Considera que o mais importante dos resultados é, não apenas poder verificar o crescimento pessoal, a elevação na auto-estima e o aprendizado da cidadania, como também o fato de nenhum dos beneficiários ter reincidido na prática de delito.

Em entrevista com a assistente social Giselle Gomes, ela caracteriza seu trabalho na VEPA e as condições de vida do beneficiário, avalia as medidas de re-educação, revela os tipos de crimes mais freqüentes relacionados ao uso bebidas alcoólicas.

Sua função é fornecer a VEPA com informações consistentes sobre as condições sociais dos beneficiários que auxiliem na escolha adequada do local de prestação de serviços, bem como realizar monitoramento e acompanhamento do cumprimento da pena, de forma a possibilitar um processo ressocializador e educativo.

Ela confirma que o nível socioeconômico e cultural dos infratores é baixo e revela que a VEPA recebe um número razoável de alcoolistas que cometem delitos que em sua maioria são furtos e roubo.

Realiza a articulação de convênios com instituições recebedoras de doações e beneficiários; elabora  pareceres e relatórios sociais; realiza visitas domiciliares e visitas mensais de monitoramento às instituições onde os beneficiários prestam serviços;  mobiliza  recursos sociais com o objetivo de melhor a qualidade de vida dos beneficiários (encaminhamento para cursos profissionalizantes, escola, locais de tratamento, projetos sociais e de geração de emprego e renda). Faz participações em audiências, realiza capacitações com as instituições conveniadas e elabora o perfil sócio-econômico dos beneficiários. 

Possibilita que o beneficiário cumpra a sentença em liberdade, sem estar afastado do seu meio social e familiar, bem como desenvolver o espírito de solidariedade e refletir sobre o ato infracional praticado e adquira novas experiências e aprendizado de atividades que podem servi-lo no futuro, ampliando suas amizades, através de contatos diretos com outros profissionais.

4.2. Entrevistas realizadas com os agentes envolvidos em delitos de baixo potencial ofensivo. 

          As entrevistas com os beneficiários foram realizadas no Centro de Prevenção, Tratamento e Reabilitação do Alcoolismo (CPTRA) durante os meses de junho e julho. 

           Foram entrevistados cinco beneficiários do sexo masculino. O primeiro tem 58 anos, estudou até a 1a série do ensino fundamental e é natural de Recife. Está casado há 36 anos, trabalha como ambulante, geralmente como vendedor na feira de verduras  da CEASA e não apresenta antecedentes criminais. Afirmou nunca ter feito uso de outras drogas psicotrópicas, mas que bebia todo final de semana com outros comerciantes da feira onde trabalhava após o expediente do sábado. O delito foi cometido contra um desconhecido na tarde de uma quinta-feira em um bar do mercado de São José. O beneficiário estava alcoolizado e reagiu a uma provocação verbal por parte da vítima, cortando-lhe o braço (lesão corporal leve) com uma faca de cozinha. Segundo o entrevistado, a pena alternativa foi a melhor chance que ele teve para manter-se longe do álcool. Está no CPTRA há dois meses, não bebe mais e o relacionamento familiar melhorou bastante de após o tratamento. Comenta que sempre foi tranqüilo, que não é dado a discussões e brigas, tendo se descontrolado por ter sido provocado estando embriagado. Os dados colhidos confirmam o quadro clínico como de dependência grave do álcool.

           O segundo beneficiário tem 42 anos, estudou até a 6ª série e encontra-se desempregado, apenas fazendo “bicos”. Ele é natural de Recife, está solteiro e não tem antecedentes criminais. Não fez nem faz uso de outras drogas psicotrópicas e tinha como hábito beber todo dia. O delito foi cometido à tarde durante um dia da semana, no entanto não lembra o dia exato. O local foi o domicílio de sua mãe, onde sua irmã (vítima) também mora. Descreveu que o delito iniciou-se de uma discussão com sua irmã quando ele encontrava-se alcoolizado. Segundo o mesmo, ele perdeu a cabeça e a surrou quando ela reclamou da vida que ele estava levando.  O beneficiário iniciou o tratamento como pena alternativa, mas largou logo em seguida por que voltou a beber. Depois de algum tempo retornou com bastante vontade e desejo de conseguir “largar” o álcool. Está há 7 meses e não bebe mais nada desde então, no entanto as brigas familiares continuam. Comenta que nunca foi agressivo, responsabilizando o álcool pelo incidente com a irmã. As características do quadro clínico do beneficiário permitem caracterizá-lo como de dependência grave do álcool. 

           O terceiro beneficiário tem 39 anos, estudou até a 3ª série e trabalha como vigilante. Ele é natural de Recife, é solteiro e não tem antecedentes criminais. Nunca uso outras drogas psicotrópicas, além do álcool e tinha o hábito de beber cachaça todo dia. O delito foi cometido pela manhã em um dia de semana. A residência da sua mãe, onde mora, foi o local do fato. Descreveu que o delito foi uma discussão com uma vizinha, quando a desacatou moralmente; o mesmo encontrava-se alcoolizado. O beneficiário recebeu como pena alternativa o tratamento para o alcoolismo. Encontra-se no CPTRA há 6 meses e afirma que hoje não bebe mais nem pretende beber pois seu relacionamento com os demais melhorou muito desde então. Responsabiliza o álcool pelo incidente com a vizinha. Os dados colhidos confirmam o quadro clínico como dependência grave do álcool.

 O 4º beneficiário tem 57 anos, estudou até a 2ª série e trabalha como vigia de um abrigo no momento, pois não tem emprego fixo. Nasceu em Recife, foi casado durante 30 anos, no entanto está separado desde que foi denunciado. Não tem antecedentes criminais apesar de espancar sua mulher há muitos anos. Bebia todo dia e diz já ter bebido gasolina e álcool não destilado. Afirmou que espancava sua mulher toda vez que chegava em casa embriagado, inclusive já a agrediu com uma faca e que no dia que ele quebrou uma mesa de disco em sua casa, a mesma o denunciou na Delegacia da Mulher. Recebeu o tratamento no CPTRA como pena alternativa. Deseja nunca mais sair do mesmo, pois tem medo de voltar a beber e nunca conseguir a reconciliação com sua ex-mulher. Afirma não ficar mais nervoso e ter um ótimo relacionamento com todos seus conhecidos. Culpa o álcool como desinibidor de seu comportamento agressivo. As características do quadro clínico confirmam caracterizá-lo como de dependência grave do álcool.

          O 5º beneficiário tem 56 anos, cursou até a 8ª série e trabalha como eletricista, encanador, pintor e pedreiro. Nasceu em Recife, convive com alguém há 28 anos. Não tem antecedentes criminais e tinha como hábito beber o final de semana inteiro com seus amigos, mas que não fazia uso de outras drogas. O delito foi uma batida na traseira do carro de uma advogada, às nove e meia da manhã de um sábado no bairro da Jaqueira quando se encontrava alcoolizado, seguido de desacato a autoridade. Foi autuado em flagrante, pagou uma multa de 1000 reais e foi encaminhado para o CPTRA como pena alternativa. Enfatiza a importância de todos beneficiários se tratarem ao invés de serem condenados à prisão. Considera que melhorou muito seus relacionamentos após o tratamento, apesar de nunca ter sido agressivo. Os dados colhidos permitem caracterizar o quadro clínico como de abuso do álcool.

CONCLUSÕES

O álcool se apresenta como um importante fator na ocorrência de crimes de baixo potencial ofensivo. 

Os delitos de baixo potencial ofensivo provocados pelo uso do álcool correspondem a uma ampla gama de situações criminosas, se destacando, em nosso meio: a ameaça, a lesão corporal leve e os maus tratos.

O efeito desinibidor do álcool seria o principal responsável por seu papel de agente facilitador de delitos de baixo potencial ofensivo.

Embora a presença masculina seja predominante, chama a atenção a quantidade significativa desse tipo de delito cometido por mulheres.

A faixa etária que corresponde ao período entre os 26 e 40 anos foi a mais implicada entre os delitos desse tipo. È provável que o comportamento independente associado à energia psicofísica desse período de idade sejam os responsáveis por esse fenômeno.

O maior número de ocorrência entre os solteiros confirma esse grupo como de risco em uma série de situações de patologia social.

A maior concentração desse tipo de crime na cidade do Recife/ r. metropolitana indica uma maior tolerância com esse tipo de comportamento no interior do Estado.

A escolaridade baixa se associa claramente com esse tipo de delito, portanto níveis altos de escolaridade podem ser importante em um trabalho de prevenção à criminalidade associada ao álcool.

O índice relativamente elevado de reincidência está relacionado por um lado com a síndrome de dependência do álcool com seu caráter de cronicidade e por outro lado com as características dos delitos relacionados ao ambiente familiar ou a vizinhos, associadas a situações de conflitos anteriormente vivenciadas e ao efeito desinibidor do álcool.

Ao contrário da escolaridade baixa estar inserido no mercado de trabalho não representou fator de proteção ao ato delitivo.

O álcool, por si só se apresentou como uma droga suficientemente forte para a ocorrência de atos delitivos.

           As características dos delitos provocados pelo álcool: inserção em atividades recreativas, ocorrência predominantemente domiciliar e nos finais de semana apontam para hábitos sociais em que o álcool está implicado.

As vítimas desse tipo de delito se concentram entre várias faixas etárias com predomínio de grupos até 12 anos, o que é uma alerta para os serviços de Saúde Pública e da Justiça.

A incidência em praticamente todos os bairros da cidade, apesar das diferenças de características sócio-econômicas, indica que os problemas conseqüentes ao uso de bebidas alcoólicas estão amplamente distribuídos por toda a nossa sociedade. 
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                                             Anexos

Anexo I - Informações sobre o Juizado Especial Criminal (JECRIM).


           As informações foram colhidas no I JECRIM – Recife (Juizado Especial Criminal). Neste Juizado, uma equipe formada por um psicólogo e uma assistente social, atende aos transgressores que tenham cometido infrações de menor potencial ofensivo, a fim de identificar a medida mais adequada ao seu perfil, e recomendá-la aos Promotores de Justiça para efetivação junto ao Juizado (JECRIM, 2002).

A equipe psicossocial também atua junto às entidades parceiras que recebem o beneficiário da medida/pena alternativa para prestação de serviços, realizações de atividades educativas, doação ou prestação pecuniária (Ibidem, 2002).

Ainda de acordo com o JECRIM, a medida alternativa é uma sanção decorrente de uma transação penal, como alternativa à restrição de liberdade, realizada entre o Ministério Público e o autor da infração de menor potencial ofensivo e aprovada pelo Juiz. Embora seja a aplicação de uma sanção, não decorre de sentença condenatória.

Segundo o mesmo autor, no entanto a pena alternativa decorre de sentença proferida pelo Juiz condenando o autor do fato por crime de menor potencial ofensivo ou em substituição à pena privativa de liberdade, desde que esta não ultrapasse a quatro anos e o crime não tenha sido cometido mediante violência e grave ameaça. Portanto, crimes dolosos (quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo) são excluídos desse benefício.

São encaminhadas ao JECRIM, as infrações de menor potencial ofensivo cuja pena máxima não seja superior a dois anos. Neste caso, crimes culposos (quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia) estão incluídos.

Para se ter direito à aplicação de medida ou pena alternativa faz-se necessário não ter sido o autor da infração condenado pela prática de crime à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva; não ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva de direitos ou multa; os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias da infração indicarem ser necessária e suficiente a adoção da medida.

Ainda na cartilha do JECRIM colhemos informações fundamentais para o nosso trabalho tais como, o Setor Psicossocial, ligado ao Ministério Público não recebe processos cuja infração seja uso de entorpecentes (Art.16, lei 6368/76 do Código Penal). No entanto, infrações cometidas devido ao uso do álcool (droga lícita) são acolhidas, bem como é indicado o programa de tratamento psico-físico e recuperação de dependentes químicos como melhor medida.


Anexo II - Informações sobre a Vara Especial de Execuções Penais (VEPA).


As informações abaixo foram retiradas de cartilha elaborada pela segunda Vara de Execução de Penas Alternativas do Brasil (VEPA).

            A VEPA foi criada em Recife em fevereiro de 2001; tem competência em todas as treze cidades da Região Metropolitana do Recife (Comarcas) e está dotada de uma equipe técnica apta a aplicar, fiscalizar e controlar o cumprimento das penas restritivas de direitos e ainda, suspensão condicional da pena (sursis) e o sursis processual.
           A suspensão de pena ocorre quando a mesma for de prisão simples, podendo ser suspensa pelo prazo de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. A suspensão da pena não implica em suspensão da multa, custas ou outras penas acessórias, podendo ser revogada se o beneficiário deixar de cumprir qualquer das condições, sendo decretada então a sua prisão. O beneficiário não poderá ser reincidente em crime doloso, deve ter bom antecedente e obedecer às condições impostas na sentença, que podem compreender: prestação de serviços à comunidade no primeiro ano de cumprimento; comparecimento mensal à palestra promovida pela VEPA; proibição de freqüentar determinados lugares e de se ausentar da Comarca sem a autorização do juiz; freqüentar cursos e  tratamentos de desintoxicação, se for o caso. 

           O sursis processual ou a suspensão do processo ocorre quando não há pena, e sim um processo que fica suspenso por um prazo de 02 (dois) a 04 (quatro) anos; quando satisfeitas as condições e cumprido o prazo, extingue-se a punibilidade. O beneficiário comparece a uma audiência, onde lhe é proposta a suspensão. Aprovada a suspensão, segue o processo para a VEPA, que acompanhará e monitorará a execução. Serve para os delitos com pena mínima de até 01 (um) ano, todos de pequeno e médio potencial ofensivo que não tenham antecedentes criminais.

           A equipe técnica da VEPA é formada por profissionais de Serviço Social, Pedagogia, Psicologia e Direito. Inicialmente é feita uma entrevista com os beneficiários, na qual se colhem informações para que o juiz defina as alternativas de pena. A partir da entrevista psicossocial, a equipe técnica identifica a condição social do beneficiário, a eventual necessidade de tratamento, seus históricos de vida e familiar e as suas habilidades profissionais, que serão aproveitadas em caso de prestações de serviço à comunidade.

 Ao final de 2000 foi criada uma Central Nacional de Apoio à Execução de Penas e Medidas Alternativas (CENAPA), que operacionaliza as ações da VEPA nas comarcas da região metropolitana do Recife. É formada pelo Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Secretaria de Justiça Estadual e Ministério da Justiça, que garante uma parceria sem precedentes, sobretudo no acompanhamento e entrevista interdisciplinar do beneficiário sujeito à pena e medida alternativa, pois propicia a formação de razoável contingente de psicólogos, assistentes sociais, estagiários, além dos servidores da vara.

           A Defensoria Pública, instituição que integra o corpo da VEPA, tem o papel de interpretar no âmbito do Estado, os interesses jurídicos das classes menos favorecidas, dando vida e forma à norma constitucional, segundo a qual o Estado assegura assistência jurídica aos necessitados. Obedece a aplicação da Lei, em vigilância total para com a dignidade humana. 
           A operacionalização da VEPA tem funcionado dentro de uma visão holística, tendo o Direito o seu sentido ético, objetivando uma relação humana dentro de um espírito crítico diante do sistema repressivo, favorecendo a vida. O que se verifica na VEPA em torno da execução da pena é que tanto o cidadão que pratica o ato criminoso levado pelas dificuldades da vida social, quanto o que o pratica sem passar por perto de tais dificuldades, são tratados com o mesmo espírito de Justiça. 

A meta prioritária é a ressocialização daqueles que transgrediram as regras sociais. Nesse sentido foram criadas as penas alternativas. Elas são uma forma de garantir a reinserção social do beneficiário, humanizando o cumprimento da pena e atribuindo a ela uma finalidade social. Atualmente existem dez espécies de penas alternativas: multa, proibição do exercício de cargo ou função, proibição do exercício a profissão, suspensão da habilitação, prestação pecuniária, perda de bens e valores, limitação de fim de semana, proibição de freqüentar determinados lugares, prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas e prestação de serviço de outra natureza.

             A pena alternativa objetiva a verdadeira ressocialização. Deixa de ser o futuro do direito punitivo para aplicar-se já, ante a falência latente do sistema penitenciário vigente, numa concretização mais do que lógica, necessária na execução da pena como medida remediadora. A pena de prisão é cara, ineficaz, reproduz a violência e a delinqüência e deve ser utilizada com a mais absoluta parcimônia. Reservem-se as prisões única e exclusivamente para o infrator violento e perigoso que de fato se constitui em risco e ameaça ao convívio social. 
As vantagens das penas alternativas para o Poder Judiciário é a desobstrução das vias tradicionais, tornando-se um agente punitivo mais justo e eficaz, visando o fim da impunidade para delitos de pequeno e médio potencial ofensivo, além de desenvolver o seu papel de ressocializador. Para a instituição em parceria com o Poder Judiciário, a vantagem é tornar-se valorizada como agente de responsabilidade social e receber ainda, colaboradores sem nenhum ônus. O beneficiário tem a grande vantagem de ressocializar-se, resgatar a cidadania através de um trabalho que beneficia a sociedade e permanecer nos meios social e familiar, pois não são presos. Finalmente a sociedade é  a grande vencedora reinserindo um individuo, livrando-o do isolamento que estimula a marginalização, o que contribui para a redução do índice populacional nos presídios do Estado além de diminuir os custos em relação à prisão.
A VEPA normatizou o procedimento para expedição da certidão de antecedentes criminais, permitindo que os beneficiários obtenham o “Nada-consta”, imprescindível para a conquista de um novo emprego. Ele é concedido pelo juiz da VEPA, sem a necessidade de um requerimento.

Essa Vara tem parceria com as prefeituras da região metropolitana do Recife (Olinda, Paulista, Jaboatão dos Guararapes, Itapissuma, Moreno, São Lourenço da Mata, Abreu e Lima, Araçoiaba, Camaragibe, Cabo de Santo Agostinho, Igarassu, Ipojuca e Itamaracá ) e com mais de 100 entidades. 

  A VEPA firmou também acordo com a Prefeitura do Recife para disponibilizar aos beneficiários capacitação remunerada no Programa Mão de Obra Local, que visa potencializar sua inserção no mercado de trabalho. É um programa de renda mínima desenvolvido pela Prefeitura do Recife e integra a estratégia municipal de combate ao desemprego, à desigualdade e à exclusão social. Tem como princípios básicos a construção da identidade e da auto-valorização, a gestão democrática dos recursos públicos, o exercício ativo da cidadania, a melhoria da qualidade de vida e a inclusão social. O programa aplica em todas as suas atividades a metodologia construtivista-interacionista, tornando cada beneficiário sujeito de todo o processo de aprendizagem, para pessoas com idade entre 18 e 67 anos, desempregadas há pelo menos seis meses. Ao lado das ações de qualificação, requalificação e recolocação profissional e de distribuição temporária de renda, o Programa Operação Trabalho desenvolve as seguintes atividades e obras: construção de casas populares e melhorias habitacionais, realizadas pelos próprios moradores; contenção de morros e encostas; construção e reparos nos espaços e equipamentos públicos para desenvolvimento de atividades de esporte e lazer; recuperação e pintura de pontes, praças e monumentos; limpeza de rios e manguezais; produção de mudas, plantio e replantio de manguezais; capacitação para o resgate, preservação e vivência da cultura popular regional.
Anexo III ​- Definição dos delitos cometidos sob a ação de bebidas alcoólicas segundo o Código Penal Brasileiro e pela Lei das Contravenções Penais.

Ameaça

     Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto ou grave.

     Pena – detenção de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Lesão corporal leve

     Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:

     Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Maus-tratos

      Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação  ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina:

      Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa.

           Perturbação da tranqüilidade

      Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou por motivo reprovável:

      Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa.

Difamação

     Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:

     Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Dano

     Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:

     Pena – detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Desobediência

     Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:

     Pena – detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa.

Ato obsceno

     Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:

     Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Violação de homicídio

     Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:

      Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Injúria

     Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:

     Pena – detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Importunação ofensiva ao pudor

     Art. 61. Importunar alguém, em lugar público ou acessível ao público, de modo ofensivo ao pudor:

     Pena – multa.

Rixa

     Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:

     Pena – detenção, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa.

Embriaguez

      Art. 62. Apresentar-se publicamente em estado de embriaguez, de modo que cause escândalo ou ponha em perigo a segurança própria ou alheia:

      Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa.

Desacato

      Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:

      Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 

Constrangimento ilegal

      Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda:

      Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

           Furto

      Art.  155.  Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:

      Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Roubo

       Art. 157.  Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

       Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.


Anexo IV - Entrevistas realizadas com os profissionais da VEPA.


           Entrevista com o Dr. Juiz Flávio Augusto Fontes de Lima. 

           Em entrevista com o Dr. Juiz Flávio Augusto Fontes de Lima, ele comenta sobre sua experiência com penas e medidas alternativas. Explica que medida alternativa é qualquer norma legal cabível antes ou após a condenação que evite o encarceramento, como exemplos temos a clássica suspensão condicional da pena (sursis) concebida desde o século passado e a suspensão condicional do processo, que permite a suspensão do processo mesmo antes do início da ordem criminal.
            Já pena alternativa significa sanção de natureza criminal que não implique em privação de liberdade como a multa e a prestação de serviço à comunidade fruto de uma sentença. Pode-se aplicar pena alternativa (também chamada restritiva de direitos) nas infrações penais de menor potencial ofensivo, pode punir com pena alternativa um indivíduo que passou por toda instrução probatória, foi condenado a uma pena privativa de liberdade e na mesma condenação o juiz converteu essa pena privativa em uma das dez espécies de penas alternativas existentes em nosso código penal. Logo, tanto medida alternativa, como pena alternativa constituem as alternativas penais à prisão.

 Na execução alternativa, o apenado é chamado de beneficiário (aquele que se recebeu ou usufrui benefício ou vantagem).  O beneficiário recebe a alternativa de cumprir a sua pena sem que seja recolhido a um estabelecimento prisional. 
            No caso do SURSIS, ele tem a oportunidade de, nas reuniões mensais, ter lições de cidadania e assistir a palestras de profissionais de diversas áreas, no sentido de que tenha a consciência do erro e se elimine a possibilidade de novamente infringir a lei, acabando a ineficaz apresentação mensal para assinar caderneta. Esses eventos e as audiências admonitórias com o juiz ocorrem na comarca respectiva ao município do réu.       

 As penas alternativas, em relação à sua natureza jurídica, deixaram de ser acessórias à prisão para serem autônomas e substitutivas, ou seja, não são mais fixadas na sentença condenatória em conjunto com as penas privativas de liberdade. Agora, o juiz, de início, na sentença condenatória fixa a pena privativa de liberdade e, entendendo que o condenado preenche aos requisitos do artigo 44*, do código penal substitui por pena alternativa.  
   Deve ser aplicada pena alternativa em qualquer crime culposo e em todo crime doloso, cuja condenação não seja superior a 4 anos de privação de liberdade, desde que o crime não seja cometido com violência ou grave ameaça. Sendo assim não é possível, apenas ilustrando, pena alternativa em um crime de lesão corporal grave, por existir a violência, nem em um crime de roubo, onde se dá a grave ameaça. Todavia, na maioria dos delitos previstos no código penal pode-se aplicar a pena alternativa.
   Em relação ao réu o mesmo não pode ser reincidente específico, isto é, ser condenado pelo mesmo tipo novamente. A substituição não é automática, porém se o réu preencher os pressupostos objetivos e subjetivos, terá direito público subjetivo a receber pena alternativa e entendemos que mesmo estando preso por sentença condenatória, deverá ser libertado para que lhe seja aplicada pena alternativa, já que a lei penal retroage para beneficiar o réu. Se bem monitoradas, podem se constituir em um fantástico coadjuvante da justiça social, aquela que está cansada de punir sempre as mesmas classes sociais. Diz não ter dúvidas que a aplicação bem acompanhada de sanções alternativas é bem mais útil à sociedade que a prisão do infrator. Tem-se visto muitos casos de recuperação integral do infrator ao lhe ser dada uma segunda chance. 

*Art. 44. As penas alternativas restritivas de direito são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: aplicada pena privativa de liberdade inferior a 1 (um) ano ou se o crime for culposo; o réu não for reincidente; a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente.                                                                                                                                    

Sabe-se que o sistema penitenciário é ineficaz, desorganizado, que se gasta muito e os resultados são insignificantes. As penas alternativas não constituem uma fórmula mágica. É verdade que as autoridades ao invés de falarem em penas e medidas alternativas, deveriam estar investindo nos setores primários da sociedade como educação, emprego, planejamento familiar, na melhor distribuição de renda tão responsável por esse tipo de criminalidade que temos no Brasil, todavia não podemos cruzar os braços, nós que somos células da sociedade necessitamos exercitar nossa cidadania e buscar alternativas. A prisão deve ser reservada para os agentes de crimes graves e cuja periculosidade recomende seu isolamento do meio social. Para os crimes de menor gravidade, a melhor solução consiste em impor restrições aos direitos do condenado, mas sem retirá-lo do convívio social. Sua conduta criminosa não ficará impune. 

Enfim, falar de alternativas à prisão é estabelecer um novo paradigma dento do sistema penal, é a formulação de um modelo de intervenção junto ao indivíduo em conflito com a lei. O fato dos homens serem diferentes, não os torna desiguais.

Nosso país só aplicava pena alternativa para 2% dos condenados. Interessante que os 45 mil presos que poderiam estar em liberdade cometeram delitos, cujo prejuízo médio causado foi de R$100,00. Diferentemente da Alemanha, Cuba e Japão, que utilizam em 85% dos casos.
           A quantidade de escritos sobre alternativas à prisão cresce de forma significativa. Tem-se abordado sob os mais diversos enfoques. Há os que defendem penas cada vez mais severas e o aumento das hipóteses de prisão, filiando-se ao movimento da lei e da ordem; por outro lado, filiamo-nos aos que entendem que a privação de liberdade só deve ser aplicada para os criminosos mais perigosos e para os crimes mais violentos, esta corrente é denominada genericamente de direito penal mínimo. É no campo do direito penal mínimo que se enquadram às penas e medidas alternativas

  As vantagens das alternativas penais: redução da reincidência; possibilidade de indenização da vítima ou seu representante; permitir ao juiz adequar a pena à gravidade objetiva do fato; possibilidade de entrevista do condenado por equipe interdisciplinar; permitir que o condenado não seja afastado do seu meio social; capacitação dos responsáveis por acolher os condenados; diminuição dos custos do sistema penitenciário e redirecionamento das verbas para os problemas de violência mais agudos; mão de obra gratuita para entidades, escolhidas pelo juiz, que irão receber os condenados; doação de alimentos, medicamentos e produtos do gênero para as entidades beneficiadas e conveniadas, além de possível contratação dos condenados que tenham cumprido pena alternativa satisfatoriamente como se tem observado empiricamente; elaboração de um programa de justiça social envolvendo o judiciário e organizações governamentais e não governamentais em busca de parcerias.
           Como pontos de interrogação cita a não diminuição efetiva do número de presos, já que o alcance dessa lei não atinge a grande maioria da população carcerária; abrandamento muito grande da lei; falta de conscientização do condenado que ele está cumprindo uma pena e que se houver descumprimento será preso; o receio que o legislador comece a elevar a pena mínima para o delito não ser atingido pelas penas alternativas; a falta de uma efetiva fiscalização e monitoramento por parte do judiciário no cumprimento ou não dessas penas alternativas. Aliás, o que tem havido em muitos Estados é uma verdadeira impunidade, pois se condena alguém a uma pena privativa de liberdade, converte-se essa pena em alternativa, remete-se à vara de execuções, o condenado fica solto, sem acompanhamento e o fenômeno ocorre, uma vez que as varas de execução já se encontram assoberbadas de processos de presos.

  O Dr. Flávio Fontes enfatiza que o trabalho de ressocialização dos beneficiários oportuniza-os a respeitarem e serem respeitados, evitando ao máximo a sua reincidência no delito e sua exclusão social.  Neste contexto, observa-se que, até o momento, o resultado tem sido promissor e estimulante com ausência de reincidência.  Pena alternativa objetiva a verdadeira ressocialização.  Deixa de ser o futuro do direito punitivo para aplicar-se já, ante ao esgotado sistema penitenciário vigente, numa realização mais do que lógica, necessária na execução da pena como medida remediadora.  
            Sempre no sentido de proporcionar condições para a reintegração social do beneficiário, numa iniciativa pioneira no Brasil, o Dr. Flávio Fontes, estipulou a possibilidade de concessão de remissão de pena pelo estudo. A remissão ocorre quando se diminui a pena por algum mérito do apenado. Neste caso, o beneficiário que comprovadamente estiver estudando, a cada 05 (cinco) dias de freqüência escolar, terá diminuída a sua pena em 01 (uma) hora da prestação de serviços. Por sua vez, em caso de 03 (três) faltas não justificadas em um mês, o beneficiário perderá esse direito. 
O controle é exercido por declaração fornecida mensalmente pelo estabelecimento de ensino e visitas da equipe técnica, inclusive do presente juiz.

Focaliza que entre os beneficiários da VEPA, muitos são dependentes de álcool. Destes, vários estão em tratamento no CPTRA – centro de prevenção e tratamento do alcoolismo ou no AA – alcoólicos anônimos, monitorados pelos técnicos da Vara. Sabe-se da importância do tratamento para não haver vulnerabilidade a reincidência, visto que o abuso/dependência do álcool é um fator criminogênico.            

           Resumidamente, o juiz da vara  criminal  condena, dá  o  benefício  do  SURSIS  ou  substitui  a  pena  por  uma  alternativa,  escolhendo a  mais  apropriada.  Emite-se a carta-de-guia para a VEPA.  A secretaria da vara autua e registra a carta-de-guia.  O processo executório vai concluso ao juiz, que abre vista ao Ministério Público.  Dado o parecer, há a extinção ou o processo segue para a apreciação da equipe técnica, que  realiza a  entrevista  psicossocial  e  segue  para  a  audiência  admonitória, onde  é estabelecida a pena alternativa. 


           Entrevista com a psicóloga Taciana Paloma Leite.

Em entrevista com a psicóloga Taciana Paloma Leite, ela caracteriza o trabalho que realiza na VEPA, comenta os hábitos alcoólicos relacionados à violência e as medidas de re-educação e avalia a reincidência.

Tem como objetivo facilitar a criação e o desenvolvimento dos valores pessoais, associados aos compromissos com a lei, o trabalho e a família, possibilitando a modificação de comportamento e possibilita a viabilização da recuperação e reinserção social elaborando o perfil psicossocial, investigando antecedentes psicopatológicos, assim possibilitando o encaminhamento para tratamento.  Elabora pareceres; analisa o acompanhamento institucional junto às entidades conveniadas e realiza grupos operativos com os beneficiários de sursis e suspensão do processo. Acompanha audiências; monitoriza os beneficiários em tratamento de dependência junto ao Centro de Justiça Terapêutica e outras instituições e promove capacitação dos orientadores institucionais, possibilitando acompanhamento sistemático de apoio.
Visa favorecer a visão do beneficiário, integrado aos aspectos jurídicos, psicológicos e sociais, a fim da reintegração do indivíduo na sociedade como um sujeito consciente do seu papel social, incluindo seus direitos e seus limites de cidadão e, conseqüentemente, diminuindo a possibilidade de reincidência.

Relata que o acompanhamento das pessoas é sistemático e o trabalho inicia-se com uma entrevista na qual são levantados dados relevantes às causas e solução do problema. Participam e auxiliam também deste trabalho instituições, tais como: CPTRA, AA e Centro de Justiça Terapêutica. Através de convênio firmado entre estas instituições e a VEPA, os beneficiários são encaminhados para submeterem-se à avaliação por outros profissionais objetivando a confirmação de hipóteses diagnósticas ou ainda para ajudá-los no tratamento referente ao uso de bebidas alcoólicas.

Observa que é freqüente identificar casos de abuso e dependência do álcool na entrevista psicossocial. Há casos em que alcoolistas são encaminhados para tratamento, mesmo não estando embriagado no momento do crime. O beneficiário é acompanhado uma vez por semana até o término da pena, que geralmente dura três anos.

Esclarece que as penas alternativas podem ser tratamento alcoólico juntamente com prestação de serviços ou apenas tratamento, uma vez que o beneficiário ainda não se encontre em boas condições de saúde, pois em sua maioria trata-se de dependentes alcoólicos. 

Comenta que o "Grupo SURSIS" são os encontros mensais e o conjunto de atividades correlatas realizadas pela equipe técnica da VEPA com os beneficiários submetidos à suspensão condicional da pena e à suspensão condicional do processo. Seus objetivos são informar e auxiliar na formação e crescimento do beneficiário, visando à reflexão sobre objetivos de vida e formas socialmente aceitas de alcançá-los.Tenta favorecer o desenvolvimento de uma auto-imagem positiva de modo a que o beneficiário possa se ver como alguém potencialmente produtivo, útil à sociedade e capaz de convivência harmoniosa com o meio em que se insere. 
           Para tanto, incentiva-se o estudo e profissionalização como elementos que podem contribuir para melhorar a qualidade de vida e propiciar meios legítimos para a consecução de objetivos, valoriza-se os vínculos familiares como sendo um dos pilares de formação e sustentação do indivíduo e promove-se a convivência em grupo onde imperem regras claras, respeito mútuo e cortesia no convívio. 
           Comenta que os encontros  permitem  à  equipe  um contato  periódico  com  os  beneficiários que possibilita a identificação de entraves e dificuldades e a intervenção, quando necessária.  O trabalho é desenvolvido na forma de  encontros  mensais, com  uma hora de duração, realizados no Fórum do Recife. Os beneficiários têm demonstrado grande interesse nas atividades realizadas, o que pode ser constatado no baixo índice de faltas e na motivação com que participam ativamente das tarefas. Observa que começam a se constituir no interior do grupo uma sistemática de cooperação mútua, com alguns ajudando outros a conseguir emprego, por exemplo.  Ocorrem habitualmente às segundas e últimas quintas-feiras de cada mês. 
             Considera que o mais importante dos resultados é, não apenas poder verificar o crescimento pessoal, a elevação na auto-estima e o aprendizado da cidadania, como também o fato de nenhum dos beneficiários ter reincidido na prática de delito.


Entrevista com a assistente social Giselle Gomes.

Em entrevista com a assistente social Giselle Gomes, ela caracteriza seu trabalho na VEPA e as condições de vida do beneficiário, avalia as medidas de re-educação, revela os tipos de crimes mais freqüentes relacionados ao uso bebidas alcoólicas.

Sua função é fornecer a VEPA com informações consistentes sobre as condições sociais dos beneficiários que auxiliem na escolha adequada do local de prestação de serviços, bem como realizar monitoramento e acompanhamento do cumprimento da pena, de forma a possibilitar um processo ressocializador e educativo.

Ela confirma que o nível socioeconômico e cultural dos infratores é baixo e revela que a VEPA recebe um número razoável de alcoolistas que cometem delitos que em sua maioria são furtos e roubo.

Realiza a articulação de convênios com instituições recebedoras de doações e beneficiários; elabora  pareceres e relatórios sociais; realiza visitas domiciliares e visitas mensais de monitoramento às instituições onde os beneficiários prestam serviços;  mobiliza  recursos sociais com o objetivo de melhor a qualidade de vida dos beneficiários (encaminhamento para cursos profissionalizantes, escola, locais de tratamento, projetos sociais e de geração de emprego e renda). Faz participações em audiências; realiza capacitações com as instituições conveniadas; elabora de perfil sócio-econômico dos beneficiários. 

É responsável pelo encaminhamento e estímulo à rede escolar e profissionalizante; realização de trabalhos de investigação e de pesquisa, a fim de estudar e divulgar dados sobre a execução de penas alternativas em PE; realização de cursos, seminários, palestras, campanhas e outras atividades correlatas, visando discussão, divulgação e implementação das penas alternativas no Estado.

As palestras têm caráter informativo e educativo sobre novos conhecimentos que trazem como temas centrais a cidadania, a fé, a educação e a saúde. 

Comenta que a prestação gratuita de serviços à comunidade é sempre a opção preferencial por ter caráter re-educativo. É uma solução simples, prática e viável para o cumprimento da pena e beneficia diretamente as comunidades. Em instituições com finalidade social, o beneficiário trabalha em equipe e está em contato com valores éticos. A VEPA acompanha o beneficiário à instituição conveniada previamente consultada e capacitada que irá dispor da mão-de-obra ou perceber a prestação pecuniária. Nessas condições, ele será o responsável pela sua própria ressocialização e a vara de penas alternativas, apenas o instrumento viabilizador
Possibilita que o beneficiário cumpra a sentença em liberdade, sem estar afastado do seu meio social e familiar, bem como desenvolver o espírito de solidariedade e refletir sobre o ato infracional praticado e adquira novas experiências e aprendizado de atividades que podem servi-lo no futuro, ampliando suas amizades, através de contatos diretos com outros profissionais

Giselle considera que essas medidas diminuem a impunidade; evita o encarceramento por infrações de menor e médio potencial ofensivo; evita o convívio com outros delinqüentes; fornece subsídios para a redução da reincidência; o beneficiário não precisa deixar sua família ou comunidade, abandonar suas responsabilidades ou perder seu emprego; é de baixo custo sua execução; possibilita o indivíduo refletir sobre sua conduta e alterar sua visão de mundo e valores que norteiam seu agir na sociedade; possibilidade de contratação pela instituição, ao final do tempo de cumprimento; cobrança de multa (recuperação da pena de multa).
            Ela informa que o beneficiário tem que cumprir rigorosamente com os dias, horários acordados com a entidade prestadora de serviço; obedecer aos horários de chegada e saída do local de trabalho; zelar pelo material de trabalho; comunicar imediatamente à entidade prestadora do serviço e à VEPA a ocorrência de falta, providenciando as devidas justificativas e comprovação de atestado médico, em caso de saúde; proceder corretamente durante o cumprimento da medida, respeitando as regras, normas e hierarquia da entidade prestadora de serviço; assinar diariamente a freqüência, mediante o acompanhamento do responsável na entidade pela sua prestação de serviço; não ficará obrigado a abandonar suas atividades, podendo conciliá-las com as da prestação dos serviços; comparecer a vara de execuções de penas alternativas quando solicitado. 

           A assistente social deve comunicar imediatamente à vara de execução de penas alternativas (VEPA) a ocorrência de faltas do beneficiário sem devidas justificativas; elaborar mensalmente relatório do beneficiário e encaminhar para a VEPA, juntamente com a freqüência mensal; respeitar a individualidade do beneficiário; incentivar a participação do beneficiário em cursos de capacitação profissional; aproveitamento, sempre que possível, do beneficiário no quadro dos profissionais da instituição; comunicar a VEPA dificuldades e/ou problemas no cumprimento da prestação do serviço; acompanhar o prestador na execução de suas atividades fornecendo-lhe auxílio necessário; assinar, diariamente, o comprovante de freqüência da prestação de serviço; colocar o prestador de serviço em setor e atividade compatível com suas habilidades e experiências profissionais; estabelecer em acordo com o prestador de serviço os dias e horários de cumprimento da prestação de serviço; fiscalizar o cumprimento da prestação de serviço, observando-se os critérios de freqüência, pontualidade, interesse, participação, encontrados no relatório da prestação de serviço; encaminhar a VEPA o relatório de acompanhamento da pena, devidamente preenchido, datado, assinado e carimbado devendo constar no mesmo as devidas anotações, como faltas - anexar o atestado médico, ou em caso do prestador não ter como atestar, registrar devidas compensações. Faltas consecutivas não justificadas serão comunicadas ao juiz da vara, que por sua vez tem o poder de dar ordem de prisão.


Anexo V - Entrevistas realizadas com os agentes envolvidos em delitos de baixo potencial ofensivo.


Entrevista nº 1:

Sexo: masculino

Idade: 58 anos.

Escolaridade: “Fiz até a 1ª série.”

Ocupação profissional: “Ambulante, comecei a lida no morro e depois fui pras ruas.”

Estado civil: “ Sou casado; 36 anos de casado.”

Procedência: “Sou de Recife, nascido e criado em Recife.”

Antecedentes criminais: “Não, não...”

Hábitos alcoólicos:

 Bebia todo dia? “Não, todo dia não. Só assim... final de semana; sábado e domingo, mais no sábado e domingo mesmo. Fim de semana lá onde eu trabalho, na feira fica todo mundo um ajudando o outro. Dá um trocadinho; 25, 20, 5,10 reais. Pra isso eles ajudam, mas cadê quando tava chovendo muito, minha casa n’água.”

Onde é a feira? “É aqui na CEASA”

Bebia com os amigos? “Não, com os amigos, não! Bebia junto com os outros comerciantes.”

Referência ao uso de outras drogas psicotrópicas: 

Já usou alguma outra droga? “Não... Deus me livre! Só água ardente mesmo. Se não fosse aqui eu acho que... graças a Deus eu tô aqui. Tô me sentindo muito bem, muito bem mesmo. Me fez muito bem esse tratamento que agente tem aqui. Tenho fé em Jesus, em Deus de que não vou tocar mais nunca em álcool. Em canto nenhum! De álcool aqui, nada!”

Descrição do delito: “Foi briga e não foi, sabe? Que água ardente sabe como é, né? O cabra faz tudo! Foi uma confusãozinha, uma besteira mesmo. Aí da besteira fui preso, pra Justiça. Mas minha família é forte e meu genro conseguiu um advogado. Aí, ele pediu pra eu dizer que tava alcoolizado pra que eu pagasse em liberdade. Aí eu disse: assim ta melhor! Cheguei lá no Fórum, aí a doutora disse: “ olhe, você não pode ser atendido por nós que você bebeu, mas que faz 8 dias que ela falou com minha esposa e aí ela me perguntou se eu queria ser tratado pra deixar de beber. Aí eu concordei, concordei. Disse que eu ia ser internado no CPTRA. Eu fiquei pensando assim: “será que não tem outro jeito de a senhora dizer pra eu receber os remédios sem ter que ficar internado? Olhe, minha família é pobre, se eu não botar um pãozinho dentro de casa, eu vou beber. Aí ela perguntou: você pode vir todo dia? Todo dia eu tenho possibilidade. Aí o Fórum lá me dá os vales, a passagem do ônibus, e todo dia eu venho, todo dia de manhã. Aí de tarde, só quando eu não tô fazendo nada eu vou lá ajudar minhas filhas, ajeitar o quintal, fazer biscate... Que eu tenho 3 filhas, mas 2 morram junto de mim e a outra ,lá distante, do outro lado.”

Horário: “Não lembro direito. Foi no meio da tarde.”

Dia da semana:” Não lembro, mas foi dia de semana, na quarta ou na quinta, foi no meio da semana.”

Local: “ Foi no Mercado de São José, lá na Cidade."

Tipo de arma: “Não, arma não...foi só uma discussão. A arma foi uma peixerinha, uma faquinha pequena, essa faca de cozinha. Fiz um cortinho no braço dele. Tirou sangue é crime, né? 

Autoria única ou múltipla: “Foi só eu mesmo.”

Relação de parentesco entre envolvidos: ”Não, nunca vi. Ele foi me amolar, aí eu fiz essa besteira. Ele foi lá me provocar,mas eu tava com o álcool na cabeça, né? Se eu não tivesse assim não teria acontecido nada.

O senhor é agressivo quando está sóbrio? “Não, de jeito nenhum. Olhe, eu mesmo não. Adoro como sou, nem quero ser um dia.”

Como está sua relação com familiares e amigos? “ Boa, muito boa. Mas, quando eu tava bebendo ficava muito agitado, irritado, escondia dinheiro pra beber.Isso eu não minto não. Se eu ganhasse 20 reais na semana, dez reais já tava guardado pra beber no fim de semana. Deixava escondido, mesmo. Todo mundo dá dinheiro pra você beber, mas um prato de comer ninguém dá, né verdade? Em dia de semana eu não bebia no trabalho não. Guardava pra o fim de semana, sabe? Só no sábado e no domingo, mais no domingo que eu não trabalhava. Ia pra trás da feira porque não tinha mais feira, né? Aí eu metia a cara no álcool. “

Nunca mais o senhor bebeu? “Hoje eu não tô bebendo mais não, pretendo não beber mais nunca.”

Qual a importância que o CPTRA teve para o senhor? “Tem muita importância, gostei muito daqui, é muito tranqüilo. Se não fosse aqui eu acho que eu já tava morto, ou tava no hospital ou até coisa pior Tem dois meses só que eu to aqui e graças a Deus eu me recuperei. Foi muito bom eu ter vindo pra cá. Tô muito satisfeito. Tenho fé em Jesus e nunca mais eu vou querer saber de bebida na minha vida. De álcool, não! A relação com meus familiares melhorou 100%.”


Entrevista nº 2:

Sexo: Masculino

Idade: 42 anos.

Escolaridade: “Eu não terminei não. Fiz até a 6ª série, já sabia ler e escrever, né? Tava bom já!”

Ocupação profissional: “Trabalho em nada não. Fui trabalhar, aí não deu certo. Tô desempregado agora”.

Estado civil: “Sou solteiro”.

Procedência: “Recife”.

Antecedentes criminais: “Não”.

Hábitos alcoólicos: “Eu bebia todo dia. Chegava em casa 5 horas da manhã bêbedo, acordava de meio-dia pra beber”.

Referência ao uso de outras drogas psicotrópicas: “Não”.

Descrição do crime: “Ela pegava no meu pé, ficou falando da minha cachaça. Aí minha raiva com ela foi aumentando, aí começamos a discutir. Discutindo, discutindo, aí teve uma hora que eu não agüentei mais e meti a mão na cara dela. Foi quando ela deu queixa minha. Lá na Justiça mandaram me tratar no CPTRA. Eu vim pra pagar essa pena. Eu não levava o tratamento muito a sério não, sabe? Aí eu ia lá na Justiça, levava o papel do CPTRA. Aí voltei a beber, agora eu... Mas eu sempre bebia. Aí eu abandonei isso aqui. Na primeira oportunidade parei, que não precisava mais de declaração, não precisava entregar mais. Aí eu abandonei e voltei para o álcool, sabe? Eu abandonei porque eu cheguei lá no Fórum e eles me disseram que não precisava voltar mais lá, aí eu aproveitei! Mas eu parei, passei uns meses sem vim e aí eu comecei a passar muito mal, sabe? Comecei a beber muito. Tive que ser trazido amarrado, entendeu? Aí eu peguei, fiquei internado quatro meses aqui e agora já faz sete meses que eu sou atendido nesse lugar aqui“.

Horário: “O horário eu não lembro, não. Eu tava muito embriagado, aí ela veio reclamar... Mas foi pela tarde”.

Dia da Semana: “Não sei porque isso era todo dia, todo dia, todo santo dia. Esse dia aí eu acho que foi dia de semana, mesmo. Que eu tava bebendo, né?”.

Local: “Foi na casa da minha mãe”.

Tipo de arma: “ Não, foi só um murro, mesmo”.

Autoria única ou múltipla: Única.

Relação de parentesco entre os envolvidos: “Era a minha irmã”.

A importância do CPTRA na sua vida: “A importância do CPTRA é a melhor possível. Não tem... se tiver outra instituição melhor do que essa... que eu saiba só o CPTRA mesmo. Aqui eu encontro a proteção. É bom de mais, restaura a pessoa. Tanto é, que eu vim. O bêbedo, ele é discriminado”.

Após 15 dias sem beber, quais diferenças percebeu? “Ah, é diferença de mais. È porque antes era aquela ansiedade de beber, mas tem que apagar e aqui apaga, apaga mesmo. Nos primeiros dias você fica sentindo aquela abstinência. A pessoa fica tremendo, fica vendo coisas. È muito ruim, mas depois do tratamento você vai e não fica mais tenso, não fica nervoso”.

O relacionamento com familiares e amigos mudou? “Meu relacionamento com o pessoal? Ah! Eu era super nervoso, mais irritado, eu brigava muito. A pessoa muda! Agora a família, eles ficaram explicando e eu achando que eu é quem tava certo... Mas o álcool separa tudo e o que ta feito, já ta feito. Embora os problemas das brigas continuem, mas aconteceu. Embora no outro dia eu disse: mas rapaz, que droga! Mas aconteceu, já ta feito e tenho que assumir. Já que errou, tem que pagar por aquilo que errou. Minha família agora tá vai, não vai mas briga como aquela tem mais não. De lá pra cá melhorou bastante mesmo. Tem lá sempre umas coisas, né? Mas não é aquelas coisas, né? Agora tem discussão, sendo que sóbrio. Agora o relacionamento tá bem!”


Entrevista nº 3:

Sexo: Masculino

Idade: “39 anos. Eu sou de 65”.

Escolaridade: “Fiz até a 3ª série”.

Ocupação profissional: “Eu trabalho de vigilante”.

Estado civil: “Sou solteiro, vivi um tempo com uma pessoa, mas tô solteiro agora”.

Procedência: “Nasci aqui em Recife”.

Antecedentes criminais: “Criminais? Não, só essa daí, sabe? Porque eu discuti, sabe? Dentro de casa, tava alcoolizado. Aí acabou que começou a confusão com a vizinha, aí agente começou a discutir”.

Hábitos alcoólicos: “Era quase todo dia. Todo dia eu tomava cachaça”.

Referência ao uso de outras drogas psicotrópicas: “Não, só álcool”.

Descrição do delito: “Foi por causa disso, que eu tava bêbado. Não fiz nada não, foi só bate-boca. Os meninos da vizinha quebraram lá a tenha.Teve também um cano que eles quebraram,sabe? Isso de noite, aí quando foi de manhã é que teve a confusão. A discussão foi de manhã, o negócio que quebraram foi de noite. Aí fui dormir bêbado, tava bêbado de mais pra resolver, não agüentei.Quando foi de manhã, aí a velha chegou, começou a provocar,sabe? Aí teve o bate-boca, eu comecei a me irritar e foi só isso. Minha mãe quis me bater por que eu tava bêbado, não é? Sei que depois ela foi lá para frente lá de casa, aí teve a discussão, fui tomar satisfação, não é? Aí quando tava lá naquela confusão, minha mãe pegou, quis me bater. Aí pra ela não bater em mim eu bati nela. E eu, ela botou na Justiça, mas não fiz nada. Só foi bate-boca, não teve nada. O único prejudicado foi eu! 

Horário: “Foi de manhã. Não lembro a hora”.

Dia da semana: “Não lembro, mas foi dia de semana. È, não foi final de semana, não?”

Local: “Na residência da minha mãe”.

Tipo de arma: “Não, não teve não”.

Autoria única ou múltipla: Única. Ela fez queixa da minha mãe na Justiça também, mas depois tirou, sabe?”

Relação de parentesco entre os envolvidos: “Foi com a vizinha”.

A importância do CPTRA na sua vida: “É, foi muito bom porque hoje eu não bebo mais não. Parei depois que entrei aqui no CPTRA, sabe? Eu não bebo mais não. Não quero mais beber não. Tô aqui no CPTRA faz mais de 6 meses. Isso já faz dois anos. Já faz 2 anos que aconteceu isso”.

 A relação com os familiares e amigos? “Ah, tá boa. Agora eu tô bem menos nervoso. É, sem beber minha relação com os amigos melhora. É verdade. Mas com essa vizinha eu não falo mais não, sabe? Nem olho! E pior é que ela tem uma prima que é casada com meu primo. Um primo legítimo que tem o mesmo sangue”.


Entrevista nº 4:

Sexo: Masculino

Idade: 57 anos

Escolaridade: “Foi pouca série, 1ª ou 2ª, foi mais ou menos isso.”

Ocupação profissional: “Tô trabalhando de vigia num abrigo, tô sempre trabalhando”.

Estado civil: “Não tô com minha mulher mais não. Passamos 30 anos, eu e ela. Gosto muito dela, me aperriei; errei, sei que errei, mas ela podia dá uma chance a mim, praticar a justiça. A Justiça me liberou. Eu me tratei muito bem aqui, fui muito bem tratado, sabe?”

Procedência: “Daqui de Recife.”

Antecedentes criminais: ”Não. Teve uma vez que um policial amigo dela lá da frente veio pra cima de mim pra defender ela, mas ela,nem ela deram queixa de mim nesse dia não. Só dessa vez mesmo é que ela foi na Delegacia da Mulher e me botou na Justiça.”

Hábitos alcoólicos: “Bebia todo dia e espancava ela”.

Referência ao uso de outras drogas psicotrópicas: “Não, só era cachaça com álcool e gasolina que eu misturava com coca-cola pra beber”.

Descrição do delito: Ela deu parte na razão dela. Eu tava embriagado, tava! Cheguei em casa alcoolizado. Não fui contra ela na justiça, né? Dei valor a ela. Eu saía e chegava dez horas, onze horas do dia e pau comia. Ela só fazia brigar. Todo dia eu saía pra beber, de segunda a segunda, em feriado e só voltavapra casa com a cabeça boa. Comecei o tratamento por culpa da Justiça. Minha mulher deu parte de mim por que eu espancava muito ela, bebia muita cachaça, né? Quebrava tudo dentro de casa e ela me trouxe na Justiça e aqui me tratei muito bem com o Dr. Marco Celso. Primeiramente vai para a Justiça e depois é que vem pra cá.  E daqui eu não quis sair mais na, quis ficar aqui com o Dr. Marco, o médico e a enfermeira, sabe? 

Tipo de arma: ”Já, já usei. Tem uma espingarda velha lá em casa, mas eu nunca usei não. Eu agredi ela com faca já, mas ela não deu parte em mim. Quando quebrei uma mesa de disco que minha filha deu, aí nesse dia é que ela me denunciou. Pedi a ela pra ela vir falar comigo aqui e falar com o Dr. Marco. O doutor conversou com ela direitinho pra ver se ela volta pra mim, dizer que eu tô aqui. O doutor é uma ótima pessoa, é uma pessoa aplicada. Nunca agredi minha filha não, era só minha mulher mesmo. Ela falava: painho, pára com isso, painho, pára com isso!

Autoria única ou múltipla: “Única”.

Relação de parentes entre envolvidos: “Minha esposa”.

A relação com os familiares e os amigos melhorou? “Todo mundo gosta de mim, os amigos, os pacientes que viviam aqui comigo, tudo gostam de mim. Quando eu bebia eu ficava mais nervoso. Sem beber eu fico bem, porque eu tô muito bem tratado, eu sou medicado. Eu não queria sair daqui mais não, sou bem tratado, muito considerado pelo médico, pela médica. Se eu sair daqui corro o risco fácil de ter uma recaída, muito fácil. Ainda mais por que não tem ninguém para ajudar agente fora daqui.”


Entrevista nº 5:

Sexo: Masculino

Idade: 56 anos

Escolaridade: “Fiz até a 6ª série”.

Ocupação profissional: “Eu sou encanador, eletricista, pintor, pedreiro, de tudo eu faço um pouco”.

Estado civil: “Sou solteiro, mas convivo com uma pessoa há 28 anos”.

Procedência: “Nasci em Recife”.

Antecedentes criminais: “Não, não”.

Hábitos alcoólicos: “Meus hábitos alcoólicos era só sexta-feira; agora era sexta, sábado e domingo”.

Referência ao uso de outras drogas psicotrópicas: “Não!”

Descrição do delito: “Eu parei aqui por que eu vinha de aldeia e eu tinha um serviço em Aldeia na sexta-feira. Aí eu me desloquei de Aldeia para vim aqui pra Tamarineira pra pegar uma mesa. Aí quando se deu no cruzamento, uma senhora veio, aí ela se assombrou com o carro que vinha aqui na principal, aí ela fez que veio e não veio. Aí eu encostei o carro atrás, não bati, encostei. Aí como ela é advogada, conhece essas ambulâncias, os postos policiais, né?  Então, ela fez questão de chamar os policiais e eu me comportei como cidadão, que eu também sou um cidadão! Aquilo ali é uma lesão de trânsito, então tem que esperar que cheguem as autoridades, né? Aí então o policial se dirigiu a mim, que eu tava lá sentado no canteiro. Faluo: ei, rapaz levanta daí! Porque eu vou me levantar? O direito é meu! Isso aqui é lesão de trânsito. Você vai resolver esse negócio de trânsito? Aí ele disse: não, isso aí agente não... trânsito, não. Tô tratando bem aquela cidadã, tô me comportando como condutor que nem ela mesma como condutora. Então, se ta se comportando então eu tenho que me comportar. Aí eu tava lá embriagado, eu tava com excesso de bebida, eu tinha passado a noite bebendo, mais tava ainda, né? Porque pra sair é 24 horas mais ou menos, né? Aí chegou a polícia, fez lá a ocorrência: alcoolizado! Então o sargento sentou no lado do passageiro e eu levei o carro, dirigindo para Santo Amaro pra fazer o teste do bafômetro. Aí, eu vi que o computador não tava dando positivo. Então, o doutor simplesmente pegou o papel, escreveu de caneta, botou no envelope e entregou para ela, pra essa doutora. De Santo Amaro, eu pra Casa Amarela. Vim com o sargento no meu carro dirigindo. O sargento dirigindo! Que agora eu não posso dirigir. Ele no meu lugar, não ia consegui que eu pegasse no volante, não é verdade? Aí me autuaram em flagrante, paguei uma fiança de 1000 reais que eu sei que foi um absurdo porque delegado não faz isso. Disseram que era para caridade. Aí fiquei esperando, fiz o B.O., né? Tudo certinho! Assinei lá os papéis e fiquei aguardando até que recebi a ordem do juiz, né? Me apresentei lá para o juiz, para o advogado. Daí então eles fizeram uma transição. Aí ele falou: não vou botar no serviço comunitário porque ninguém quer saber de quem ta ali e lá no CPTRA é um centro de reabilitação do cidadão e ele é um cidadão, então ele vai se reabilitar mais ainda. Terminou até o meu processo, que já faz mais de um ano, e eu preferi ficar aqui.”

Horário: “Eu lembro sim, era umas 9:30 da manhã”.

Dia da semana: “Foi sábado.”

Local: “Foi aqui na Jaqueira.”

Tipo de arma: -

Autoria única ou múltipla: Única

Relação de parentesco entre envolvidos: “Não a conhecia não.”

O senhor era agressivo quando bebia? “Não, não. Eu bebia, chegava em casa, minha mulher olhava assim e dizia: olha, teu pai chegou. Ia pra mesa,colocava minha comida. Quando eu comia, comia. Quando eu não comia, ali mesmo eu ficava.

Bebia sozinho ou com os amigos? “É, só com os amigos”.

Qual é a importância do CPTRA para o senhor? “Tô gostando muito, porque se a Justiça fizer sempre o que vem fazendo tem a reabilitação dos pacientes e se botar no presídio eles não saem acreditados, eles saem penalizados. Depois que eu parei de beber, eu melhorei. Não vou dizer 100%, mas 90% melhorei, porque 100% é difícil pra todo mundo, não é?”
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� As informações completas sobre a VEPA  seguem em anexo.


� As informações completas sobre o JECRIM seguem em anexo.


� Em anexo seguem as definições dos delitos apresentados nessa tabela.


� Em anexo seguem as entrevistas completas com os profissionais da VEPA.


� Em anexo seguem as entrevistas completas com os agentes envolvidos em delitos de baixo potencial ofensivo.
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